 I Reunião da Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros

Brasília, 19 de maio de 2003

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Bom, nós estamos com dificuldade de encontrar o nosso colega da CNI. Aparentemente, ele está voando. Nós vamos começar a nossa reunião devagarzinho para dar tempo do colega chegar. Eu sou Muriel, eu sou Diretora do CONAMA e estamos aqui fazendo a nossa primeira reunião de Câmara Técnica e é bom que seja de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros. Eu queria pedir a cada um que se apresentasse, temos aqui várias caras novas, é um CONAMA bastante renovado, tivemos um novo Regimento Interno no final do ano e com esse novo Regimento, a nossa idéia é estar nos apresentando e depois fazer uma apresentação geral sobre o que se espera que as Câmaras Técnicas façam com o novo Regimento, o que vai permitir a gente começar os nossos trabalhos, que esperamos sem trazer os vícios antigos e trazendo as coisas boas que costumavam ter nas Câmaras antigas. Vou pedir uma rodada de apresentação. 

Lídia Amaral  - Ministério da Ciência e Tecnologia

Lídia Amaral , Advogada da União da Consultoria do Ministério de Ciência e Tecnologia.

Luiz Carlos Joels – Ministério da Ciência e tecnologia

Eu sou Luiz Carlos Joels do Ministério da Ciência e Tecnologia

Capitão Alves - Conselho Nacional dos Comandantes das Polícias Militares 

Capitão Alves, Representante do Conselho Nacional dos Comandantes das Policiais Militares.

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí

Demócrito Barreto , Diretor do Meio Ambiente do Piauí.

José Constantino Sommer - Representante dos Municípios da Região Sul - ANAMMA

José Constantino Sommer , Representante da ANAMMA Região Sul.

Fernando Dal’Ana - IBAMA

Fernando , Diretoria da Fauna e Recurso Pesqueiros do IBAMA. 

Francisco de Assis Mello – IBAMA

Francisco de Assis Mello, Diretoria de Assuntos Pesqueiros do IBAMA.

Rômulo José Mello – Diretor de Fauna e Recurso Pesqueiro do IBAMA

Rômulo , Diretoria de Fauna e Recurso Pesqueiros do IBAMA. 

Ibsen de Gusmão Câmara- FBCN

Ibsen Câmara, Representante da Fundação Brasileira. 

Maurício Andrés - ANA

Maurício Andrés, Agência Nacional de Águas. 

Ricardo José Soavinski  - IBAMA

Ricardo, Diretoria de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros do IBAMA. 

Paulo Nogueira Neto - CONAMA

Paulo Nogueira Neto, CONAMA.

Fárida Ximenes Ximenes - CONAMA

Fárida Ximenes, Assessora Técnica do CONAMA.

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro - CONAMA

Eleonora, Diretoria do CONAMA. 

Helder Naves Torres – CONAMA

Hélder Naves, Secretaria Executiva do CONAMA.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Como eu ia  dizendo, a nossa idéia está começando com uma pequena apresentação, para lembrar a todos o que é e para que serve as Câmaras Técnicas, as obrigações regimentais. O Mário vai colocar isso aliado ao que preparamos. E só fazendo um pequeno relembrar é viver, nós vamos começar com a composição do CONAMA só para vocês terem uma idéia, o CONAMA trabalha com o Plenário que hoje tem cento e dez membros, sendo todos os Ministérios, todas as Secretarias Especiais, todos os representantes dos Governos Estaduais no geral sempre as Secretarias de Meio Ambiente e representantes da sociedade civil tanto do setor empresarial dos trabalhadores e das entidades ambientalistas. O CONAMA criou agora uma estrutura nova que é o Comitê do CIPAM que tem um representante de cada um dos grandes setores do CONAMA e é presidido pelo Ministério do Meio Ambiente através do Secretário-Executivo que é ao mesmo tempo o Secretário-Executivo do Ministério e do CONAMA. Depois temos as Câmaras Técnicas que é o que nós estamos fazendo, a Câmaras Técnicas da Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros, os Grupos de Trabalho e eventualmente Grupo Assessor. O funcionamento do CONAMA é através de matérias que tramitam dentro do CONAMA. A matéria pode ser apresentada por qualquer Conselheiro, ela vai se constituir de uma série de temas, que não é o nosso tema aqui, mas precisamos saber que o responsável pela apresentação de uma matéria vai ser o Presidente das Câmaras Técnicas. Uma primeira competência do Presidente é ser um elo de ligação entre a Câmaras Técnicas e o Plenário do CONAMA, o Presidente pode delegar essa competência a outro integrante das Câmaras Técnicas se for necessário. Quando a gente retira de pauta uma matéria também é uma atribuição do Presidente da Câmara Técnica, quando uma matéria chega ao Plenário do CONAMA, pode ser retirada, se bem justificada, pelo Presidente, mas só antes da votação e não depois da votação. Quando uma matéria é retirada do Plenário do CONAMA pelo Presidente da Câmara Técnica, ela deve ser obrigatoriamente incluída na reunião ordinária subseqüente ou, se for necessário, uma extraordinária que for convocada especificamente para trabalhar sobre o assunto com o parecer fundamentado. Com relação às matérias, qualquer Conselheiro pode requerer vistas uma única vez, de forma justificada, de uma matéria não votada ou ele pode retirar de pauta uma matéria, quando ela for de sua autoria. O Ministério do Meio Ambiente apresenta uma matéria, considera que ela não está suficientemente madura e pode retirá-la de pauta. Caso uma matéria que chegue ao Plenário, tiver modificações substantivas no Plenário, que significa que não foi amadurecida o suficiente dentro das Câmaras Técnicas. Essa matéria pode ser mandada de volta para a Câmara Técnica, onde teoricamente estão os especialistas no assunto, que vão estar modificando, dirigindo e dando coerência a matéria e ela deve ser incluída na reunião subseqüente. O que fazem as Câmaras Técnicas? Elas são os órgãos do CONAMA encarregadas de examinar e relatar ao Plenário ,assuntos de sua competência. A composição da Câmara Técnica, leva em consideração a natureza técnica das matérias e a finalidade dos órgãos ou entidades que são representadas. Nós temos onze Câmaras Técnicas, como vocês sabem e a nossa aqui é a Câmara de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros. Eu vou estar apresentando aqui depois só o que é referente a Câmara Técnica de Biodiversidade e eu vou apresentar também o que é referente a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, porque a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos vai receber o que sai de todas as outras Câmaras Técnicas, para observar a legalidade do que está sendo apresentado. Para participar de uma Câmara Técnica, ou você é membro dela ou você é convidado especialmente para representar segmentos interessados nas matérias que vão estar sendo trazidas na reunião. Por isso, vocês vêem que hoje na nossa pauta temos assuntos referentes aos Meliponários, que é uma matéria apresentada pelo professor Paulo Nogueira, portanto, ele está aqui como convidado da Câmara Técnica, para trazer à Câmara as informações necessárias, para julgar a procedência do assunto que ele está trazendo. Mesma coisa com os convidados permanentes que nós temos e os convidados do IBAMA, da ANA, que fazem parte e as secretarias do Ministério do Meio Ambiente, que são convidados permanentes para assessorar a Câmara Técnica naquilo que ela precisa. O mandato dos membros da Câmara Técnica é de dois anos e ele é renovável por uma única vez, por igual período. A presidência da Câmara Técnica: Ela é presidida por um de seus membros, eleito na primeira reunião ordinária, portanto, hoje nós vamos estar tendo a eleição dos Presidentes e por maioria simples dos votos de seus integrantes. O mandato dos Presidentes também é de dois anos e também é permitido a sua recondução, por uma única vez, por igual período e o voto também é por maioria simples dos integrantes. Os órgãos ou entidades que exercem a presidência das Câmaras Técnicas e forem reconduzidos, ficam impedidos de exercer novo mandato pelo período de dois anos, portanto, há uma carência na reeleição. Em caso da vacância da presidência, em caso que um órgão considere que não deve mais continuar na presidência ou que haja problemas com relação à falta nas reuniões, uma nova eleição recomeça o ciclo. Dentro da Câmara Técnica, o processo deliberativo pode ser suspenso em qualquer momento se a gente não tem o quorum, que é de metade mais um dos membros da Câmara Técnica, o que no nosso caso, são sete membros, não tendo 4 membros, nós temos que parar as deliberações. As decisões das Câmaras Técnicas são tomadas por votação da maioria simples dos membros presentes e o Presidente, além do seu voto pessoal, tem o voto de qualidade. Os Presidentes vão designar entre os membros, relator para as reuniões e matérias que serão objeto de deliberação das Câmaras Técnicas. Por enquanto, enquanto o Presidente não está sendo eleito, quem está relatando a matéria é a equipe de apoio do CONAMA e em seguida, quando tivermos o Presidente eleito, vamos passar a ter o relator também, e aí, o Presidente pode inclusive designar um relator por matéria. O CIPAM teve duas reuniões entre a primeira reunião ordinária do CONAMA e a sua eleição e agora e os Conselheiros membros do CIPAM tiveram por bem de tomar a decisão de que o Presidente e o relator devem ser Conselheiros, sejam eles, titulares ou suplentes do CONAMA e não representantes desses Conselheiros designados. Porque há uma preocupação dentro do CIPAM de garantir um bom funcionamento e uma continuidade no funcionamento das Câmaras Técnicas, o que nós tivemos no passado é que algumas vezes o Presidente era escolhido porque ele tinha interesse num assunto especial, o relator também, quando esse assunto terminava e saía de pauta, a Câmara Técnica se esvaziava porque o seu Presidente já não tomava mais as medidas necessárias para manter o funcionamento, o bom funcionamento regular. Como os Conselheiros, sejam eles suplentes ou titulares, têm uma responsabilidade com relação ao CONAMA e não são simplesmente designados por um acaso ou por uma matéria, o CIPAM, com citação dos diferentes setores, tomou essa decisão e pede aos senhores que observem isso na hora de fazer a eleição. As matérias são levadas à discussão e a deliberação das Câmaras Técnicas com base em parecer escrito dos relatores, ouvidos os órgãos técnicos do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e da ANA , no que couber, isso faz parte do nosso Regimento. A ausência de membros, essa também é outra preocupação, que o próprio Plenário do CONAMA colocou muito claramente no “Repensando o CONAMA” e acabou refletido no Regimento Interno. A ausência de um membro na Câmara Técnica por três reuniões consecutivas a qualquer tempo ou quatro alternadas no período de um ano, implicará na exclusão da participação dos órgãos ou entidades por eles representados na respectiva Câmara. A substituição vai ser proposta pela Câmara Técnica ao Plenário e vai ser respeitado o segmento de origem do Conselheiro excluído. A segunda ausência do membro deverá ser comunicada pela Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente, aos órgãos ou entidades representadas, alertando-as da penalidade regimental. O CIPAM, também na sua reunião, determinou que já na primeira ausência, deveríamos comunicar a entidade, para que a entidade já ficasse ciente, porque existe uma determinação de se cumprir com rigor esta questão da exclusão de membros e em especial por conta do que a gente tem de problemas e de necessidades de um funcionamento regular do CONAMA. As reuniões das Câmaras Técnicas, são públicas, convocadas pelo Presidente de comum acordo com a Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente, com a antecipação mínima de cinco dias úteis. Estamos tentando melhorar esse prazo, porque a gente sabe que a agenda de todo mundo é extremamente complicada. Mas ,às vezes ,a gente não consegue cumprir isso, não consegue ter uma antecedência maior. Por isso pedimos a compreensão das pessoas e a sua organização para que a gente consiga antecipar ao máximo essa informação. As reuniões das Câmaras Técnicas podem ser realizadas a critério da Secretaria Executiva, em caráter excepcional, fora do Distrito Federal em território nacional, mediante a solicitação formal dos respectivos Presidentes. Nós vamos pedir a compreensão dos membros, eu sei que muitas vezes, tanto as Câmaras Técnicas, quanto os Grupos de Trabalho, gostariam de se reunir em loco, nos lugares onde os problemas que vão ser tratados, ou as matérias que vão ser tratadas estão acontecendo, como uma forma de estar mais próximos, mas tendo em vista o reduzido orçamento nacional que nós temos, vamos realmente pedir a compreensão, porque poucas vezes vamos poder atender a essas demandas. Depois que melhorar a arrecadação nacional, nós fazemos reuniões em todo canto do Brasil. A outra coisa é que as reuniões são registradas de forma sumária, em ata própria, pelo Relator da reunião e pelo respectivo Presidente. Nós vamos estar tentando ao máximo contar com os serviços de estenotipia, para facilitar e ajudar a memória de todo mundo, porque muitas vezes a nossa memória está mais carregada do que disco de computador. Dessa forma, uma ajuda grande de vocês seria, quando pegar o microfone para falar, se identificar, porque facilita muito o trabalho da estenotipia e um pedido ao Presidente é que quando é tomada uma decisão, seja claramente dito: A decisão tomada é... E repita a decisão tomada, de forma que fique claramente identificado dentro da degravação da reunião, facilita muito o trabalho do relator e facilita quando há uma dúvida, encontrar o que foi determinado. Então, um dos trabalhos do relator é fazer a ata dessa reunião. Quais as competências das Câmaras Técnicas? A primeira é propor a Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente, itens para a pauta de suas reuniões, a segunda é elaborar, discutir e encaminhar ao Plenário as proposta de diretrizes e normas técnicas para a proteção e controle ambiental e uso sustentável dos recursos ambientais, observada a legislação vigente. Elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao CIPAM propostas no âmbito de sua competência, a serem incorporados a agenda nacional de meio ambiente. O quarto é decidir, emitir parecer sobre consultas que lhe for encaminhada, relatar e submeter ao Plenário, assuntos a elas pertinente, solicitar a área técnica competente no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, a participação de especialistas em sua reunião e indicar os Coordenadores, Relatores e membros dos Grupos de Trabalho. Nós vamos estar colocando essa apresentação disponível no nosso site, então, se alguém quiser, esse é um sumário do nosso Regimento Interno, com relação as Câmaras Técnicas. Vou trazer qual é a área de atuação dessa Câmara Técnica em particular. A Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros, elabora normas e padrões de proteção aos recursos pesqueiros, normas e critérios para o licenciamento ambiental de atividades potencial ou efetivamente poluidoras e todos os documentos que vão sair, todas as matérias que vão estar saindo da Câmara Técnica, vão passar na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Porque? Porque a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, examina a constitucionalidade, a legalidade e a técnica legislativa das propostas antes de sua apreciação pelo Plenário, apresentam substitutivo ao Plenário, acompanhado da versão original da matéria a ser examinada, devolvem a matéria para a Câmara Técnica competente, com recomendação de modificações e rejeita em parte ou na sua integralidade, propostas analisadas pelo aspecto da constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa. Além disso, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, ela vai ser presidida por representante indicado pelo Ministro  de Estado de Meio Ambiente e vai ser composta por bacharéis de direito, com competência reconhecida em direito ambiental e ela vai assessorar, por meio de seus membros, os trabalhos desenvolvidos pela demais Câmaras Técnicas do CONAMA. Portanto, nós vamos estar pedindo, na primeira reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que eles definam uma rotina de acompanhamento das outras Câmaras Técnicas, para já levantar problemas de legalidade, de técnica legislativa, durante os trabalhos das Câmaras Técnicas, de forma a acelerar o processo dentro das Câmaras Técnicas, para que a gente não tenha um vai e volta por demais longo e que as matérias possam chegar mais rapidamente ao Plenário e num formato melhor, eu queria também aqui fazer um comentário de uma longa discussão que nós tivemos no CIPAM a respeito disso. Existe uma vontade muito grande, por parte dos envolvidos no CONAMA, de melhorar a forma como nós temos trabalhado as matérias e como elas chegam no Plenário. Isso é, ter nos grupos de trabalho e nas Câmaras Técnicas uma maior densidade de discussão para não ter no Plenário, para não transformar o Plenário numa Câmara Técnica ampliada, que é o que vem acontecendo, é impossível estarmos discutindo por quatro horas ou cinco horas seguidas, em cima de uma resolução, modificando vírgulas ou palavras. Isso deve ser feito dentro das Câmaras Técnicas, é o espaço aonde isso acontece, porque é o espaço onde estão os especialistas no assunto. E um bom trabalho na Câmara Técnica, vai poupar o Plenário para o maior trabalho de articulação e o maior trabalho de discussão sobre a implementação das resoluções, que é o nosso maior nó. A gente não faz resoluções para que fiquem engavetadas ou decorando as paredes de alguém, a gente faz resoluções para que elas aconteçam no lugar onde acontecem os problemas e as questões ambientais. Então, há um pedido especial, para que as Câmaras Técnicas tentem ao máximo dirimir os problemas, ou quando não é possível chegar a um acordo, do ponto de vista político, dentro das Câmaras Técnicas, que as divergências sejam levadas, claramente explicitadas ao Plenário e não que se faça uma redação mais ou menos e que todos aqueles que não estiveram de acordo dentro das Câmaras Técnicas, tragam novas redações para o Plenário. Então é um apelo que o CIPAM faz às diferenças nas Câmaras Técnicas, para aprofundar os debates. E, quando não há acordo, explicitar as relações possíveis, porque esse não acordo, é um não acordo geralmente político e não técnico. Então, ter essa clareza e levar claramente isso. O fato da Câmara Técnicas de Assuntos Jurídicos ter uma pessoa presente nas reuniões das diferentes Câmaras Técnicas, também vai auxiliar um tanto nesse processo para que não haja um vai e vem porque a Câmaras Técnicas de biodiversidade discute tudo que tem que ser discutido e depois a redação dada pela Câmara Técnica de assunto jurídico não contemple, na área de biodiversidade, aquilo que precisaria ser contemplado ou uma redação que fique dúbia. Esse acompanhamento, essa relação mais próxima entre Câmaras Técnicas, também vai ajudar na tramitação dos processos e aí estamos contando com a cumplicidade de todos os Conselheiros, porque eu tenho certeza que pela as conversas que a gente tem com os diferentes que ninguém está contente com esse funcionamento extremamente pesado das plenárias. As Câmaras Técnicas, elas não discutem a elaboração das matérias, a transformação das matérias em resoluções. Quem faz isso são Grupos de Trabalho. O que são os grupos de trabalhos? Eles são criados pelas Câmaras Técnicas  de Meio Ambiente para atendimento com a Secretaria Executiva. E eles servem para analisar, estudar e apresentar proposta sobre matéria de sua competência. Podemos ter propostas que são de consenso nas Câmaras Técnicas que sejam rapidamente encaminhadas, ou seja, uma  matéria sem necessidade de um Grupo de Trabalho. Mas em caso de encaminhamento  normal será  pelo Grupo de Trabalho , que vai dar a substância necessária às matérias. O Coordenador do Grupo de Trabalho vai ser sempre um membro das Câmaras Técnicas, designado pelo Presidente e podendo ser designado para integrar o Grupo de Trabalho qualquer Conselheiro do CONAMA ou representantes, assim como especialistas indicados pelas Câmaras Técnicas e pela Secretaria Executiva. O Grupo de Trabalho vai se reunir em sessões públicas, ele  vai contar com sete representantes permanentes de órgãos ou entidades, além de técnicos do Ministério do Meio Ambiente do IBAMA, da ANA, que acompanharão o desenvolvimento e auxiliarão o Coordenador na condução dos trabalhos. As representações permanentes dos Grupos de Trabalhos são identificadas pela Câmara Técnicas antes da primeira reunião do Grupo de Trabalho e vão ser levadas em consideração para escolher esses membros, a natureza da matéria a ser discutida e deve haver um comunicado formal à Secretária do Ministério do Meio Ambiente do nome desses representantes para que possamos estar convocando esses membros para participar das diferentes Câmaras Técnicas. Por fim, as proposta das Câmaras Técnicas  vão ser encaminhadas para... as propostas dos Grupos de Trabalhos vão ser encaminhadas para deliberação da Câmara Técnica, de uma forma que tentem representar o consenso entre os órgãos e entidades que estão dentro do Grupo de Trabalho. No entanto, quem define o que fica ou não, são as Câmaras Técnicas e dali vai-se para o Plenário para a decisão sobre os pontos divergentes da matéria discutida. a criação de um Grupo de Trabalho é precedida pela apresentação da justificativa técnica pelo proponente para a Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente, que vai ouvir a unidade técnica do Ministério sobre o assunto. Aí, eu também gostaria de fazer alguns  comentários sobre o que foi discutido no CIPAM. Estão chegando matérias pouco justificadas sobre a sua relevância para o CONAMA ou para serem em trazidas ao CONAMA, e o CIPAM está determinado a não deixar esse tipo de matéria ocupar o tempo das Câmaras Técnicas e dos Grupos de Trabalho. Portanto, há um apelo a que os Conselheiros quando apresentem uma matéria,  o façam com uma justificativa realmente bem feita e não porque eu acho que é importante. Vai haver também um trabalho da Secretaria de Apoio do CONAMA em buscar nos técnicos do Ministério do Meio Ambiente e órgão vinculados, um apoio para a justificativa técnica das matérias e para que seja dado o parecer sobre o assunto, de forma que quando isso chegue para discussão na Câmara Técnica pertinente, já venha consubstanciado e não... chegam três folhas dizendo: - Olha, está aqui uma Proposta de Resolução, sem explicar porque aquilo é tão importante que mereça estar sendo levado ao CONAMA. Então nós já estamos fazendo um apelo a vocês, que quando tragam uma matéria, já tenham esse trabalho técnico de trazê-la com uma boa justificativa. Acho que é isso que eu tinha para apresentar, estou trazendo aqui aquilo que é regimental, além dos comentários sobre o que o CIPAM discutiu sobre os assuntos, nos estamos agora numa fase de transição, onde nós ainda temos matérias que estão vindo de uma forma de funcionar do CONAMA diferente e que a Câmara Técnica vai ter que apreciar, no sentido de verificar se deve ou não criar Grupos de Trabalho ou se os Grupos de Trabalho que estão funcionando agora, continuarão a funcionar dessa forma. Existe uma sugestão do CIPAM de que Grupos de Trabalho que já estão em pleno funcionamento, não tenham alterado seus relatores, independente do relator ser ou não membro da atual Câmara Técnica e só haver essa mudança, se houver problema de funcionamento no Grupo de Trabalho que está aí. A maioria dos Grupos de Trabalho está com seus prazos vencendo ou vencidos; nessa nossa primeira reunião  além da eleição do Presidente e do Relator das Câmaras Técnicas, nós vamos estar fazendo uma apresentação para cada uma das Câmaras Técnicas sobre os assuntos que estão pendentes dentro delas e uma pequena discussão sobre quais são os grandes temas que estão sendo vistos pelos membros da Câmara Técnica como necessários de serem tratados nesses próximos anos. O CIPAM está tendo também uma discussão sobre isso e portanto, cada Conselheiro está em contato com o representante,  com o  representante  do seu setor  dentro do CIPAM,  para estar fazendo esse levantamento dos temas mais quentes e que precisam ser tratados. Outra determinação do CIPAM importante é não trazer para o CONAMA e para suas Câmaras Técnicas,  assuntos que não são assuntos a serem discutidos pelo CONAMA. Existia uma certa prática de que assuntos não resolvidos em um Estado, sejam trazidos para que o CONAMA resolva o problema do Estado ou do Município. Há um acordo dentro da visão de fortalecimento do SISNAMA, de que os problemas devem ser levados a instância correta. Há um apelo para que as Câmaras Técnicas também tenham esse cuidado de que o CONAMA não legisle sobre assuntos que não são da sua competência. É um apelo que a gente faz a todos os Conselheiros. Eu queria abrir para qualquer pergunta ou comentário, inclusive que Conselheiros mais experientes, que estão aqui há mais tempo, gostariam de fazer sobre essa primeira apresentação. 

Ibsen de Gusmão Câmara- FBCN

É apenas uma pergunta simples. Quando estará disponível no site essa apresentação, porque é muito importante para que nós arrumemos nossas cabeças, ter isso escrito. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Hoje. Todas essas coisas são parte do Regimento, mas o que nós fizemos foi colocá-las de uma forma mais visível, fazendo um extrato pelo tema, mas hoje mesmo nós vamos estar fazendo isso. Eu vou estar com vocês até que o Presidente formal da Câmara Técnica assuma e como vocês sabem,nós estamos em plena elaboração do Plano Plurianual, então depois eu vou pedir licença e vou fugir para continuar garantindo o que CONAMA faça parte do Plano Plurianual do Governo. Mais algum comentário? Então, nós gostaríamos de passar ao ponto seguinte, que é talvez uma identificação formal de quem são os membros da Câmara Técnica que estão aqui presentes. Eu vou pedir a vocês que levantem a mão, talvez seja o menos fastidioso. São os membros... nós termos o representante do governo do Piauí, do Rio Grande do Norte, ANAMA, representada pelo Secretário de Blumenau, a FBCN, o Ministério de Ciência e Tecnologia aqui presente, o Joels, e está faltando o representante da C N I, da FIEP, que é o senhor Virgílio Moreira Filho, que a gente espera estar chegando rapidamente. Esses são os sete membros da Câmara Técnica. O ponto seguinte seria a discussão da Presidência da Câmara Técnica. Vocês viram as responsabilidades do Presidente. O Presidente é um  é Coordenador, o Presidente é a pessoa que vai ajudar a montar as pautas das Câmaras Técnicas, o Presidente vai relatar em Plenário ou chamar alguém para relatar em Plenário as matérias que tramitaram pela Câmara, e o Presidente vai indicar o Relator da Câmara Técnica. Para facilitar o nosso trabalho, nós gostaríamos de pedir aos órgãos que têm interesse em assumir a Presidência, que por favor apresentem suas candidaturas para a gente poder ter um Presidente voluntário e não um Presidente designado. 

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí

O governo do Piauí coloca a postulação da Presidência da Câmara Técnica. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Gostaria de saber se tem mais algum candidato. Nós vamos proceder a uma votação formal, apesar de termos um único candidato, mas que é importante para que a gente, mantenha registrado e como esse processo vai ser feito da mesma forma com todas as outras Câmaras Técnicas ... Falha nossa!!! Na cédula que está entregue a vocês,  não há o direito de abstenção. Se alguém quiser se abster, simplesmente não preencha a cédula. A gente vai considerar o não preenchido como abstenção. Está faltando somente o voto da C N I, que não está presente. Vou proceder à apuração. Piauí, Piauí, Governos Municipais da Região Sul, Piauí, Piauí, e uma abstenção. Então, nós temos: quatro votos para o Governo do Piauí, um voto para os Governos Municipais da Região Sul e uma abstenção. 

José Constantino Sommer - Representante dos Municípios da Região Sul - ANAMMA. 

Eu acho que eu encaminhei errada a votação da ANAMA Sul. Na verdade seria para candidatura única do Estado do Piauí. Foi um erro de encaminhamento na votação.

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Ainda bem que a urna não é eletrônica, não é?! Gostaria de parabenizar e agradecer o Governo do Piauí e pedir que assuma a Presidência dos trabalhos. Nós temos em seguida a entrada na Ordem do Dia,  com a apresentação dos processos. Queria lhe dizer que nossa equipe técnica está aqui à sua disposição para auxiliar no que for necessário nesse encaminhamento. 

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí

Nós gostaríamos também de agradecer a confiança de todos os componentes da Câmara Técnica e dando seqüência aos trabalhos, há quatro itens da Pauta, que seria a indicação do Relator da Câmara,  eu gostaria de propor que fosse então admitida a possibilidade que houvesse um relator para cada um dos assuntos, e eu perguntaria se existem pessoas aqui presentes que tenham interesse ou conhecimento específico sobre cada um desses temas. Parece-me que sobre o tema... a Proposta de Resolução sobre instalação, uso e proteção dos miliponários, de abelhas nativas, parece que tem alguém ...Eu gostaria de verificar se o senhor poderia se colocar como Relator. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Só prestando um esclarecimento:  a Câmara precisa de um relator da Câmara, que vai ser responsável pela relatoria  da condução das reuniões da Câmara e você pode ter um Relator para matérias específicas. 

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí 

Eu gostaria de saber se há alguma candidatura para a relatoria  da Câmara. Poderia então propor a relatoria para o representante dos Governos Municipais da Região Sul. É possível? 

José Constantino Sommer - Representante dos Municípios da Região Sul - ANAMMA. 

Eu queria agradecer a indicação, mas na verdade eu gostaria de declinar, porque sou suplente nesse Conselho e nós definimos internamente na ANAMA,  a participação de membros da diretoria em outras Câmaras Técnicas,  amanhã estarei participando como titular da Câmara de Educação Ambiental. Nesse sentido, eu preferia na verdade,  que nós centrássemos um pouco de força naquela Câmara Técnica e como sou suplente aqui, eu se quer ria declinar dessa indicação. 

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí

Eu queria então sugerir o representante da Fundação Brasileira para a Conservação da Natureza. Secretário, é possível? OK, obrigado. Dando seqüência ao quinto ponto da Ordem do Dia, vamos apreciar o Processo nº 02000006608/2000-81. Exatamente a Proposta de Resolução sobre a instalação, uso e proteção do meliponário de abelhas nativas. Eu gostaria de saber se é necessário, se os componentes da Câmara Técnica acham necessária a leitura integral do texto  ou se todos já tiveram a oportunidade de ler. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Poderia ser feita uma apresentação pelo professor Paulo Nogueira, que foi a pessoa que propôs; ele dá um sumário para que todos tenham uma idéia do tema. 

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí

Professor, então a palavra é sua. 

Professor Paulo Nogueira – Representante da ADEMA no CONAMA

Bom, em relação aos miliponários, em primeiro lugar, miliponário quer dizer  o  lugar onde se criam os “milipolíneos”, ou seja, as abelhas indígenas. De um modo geral, já existem dois trabalhos bem feitos em relação à Mata Atlântica, as plantas superiores existentes na Mata Atlântica, elas são polinizadas principalmente por abelhas, e duas teses de doutorado produzidas independentemente, uma na Serra do Mar e outra na Serra da Cantareira, no Estado de São Paulo, verificou-se que 20% das plantas cujas flores são fertilizadas,  como se diz mais comumente, polinizadas por abelhas, 20% são abelhas (?), que hoje são abelhas africanas, de origem africana, porque as de origem européias foram, digamos, substituídas pelas africanas na competição ecológica e 80% são polinizadas por vários animais, inclusive morcegos, algumas aves, etc., mas principalmente pelas abelhas indígenas. Então, os milipolíneos são os principais polinizadores das nossas florestas. Se os milipolíneos desaparecerem  de uma região, mesmo que seja uma região restrita, isso vai desbalançear a sucessão ecológica, porque muitas plantas ficarão sem os seus polinizadores, que são polinizadores adaptados  há milhões de anos a  determinadas plantas. Para vocês terem uma idéia, o milipolíneo mais antigo que se tem conhecimento é de um ambarfóssil de New Jersey e tem uns setenta milhões de anos. Portanto, mais ou menos na época que as plantas estavam atingindo o este estágio atual em matéria de polinização,  já havia milipolíneos. Então, é uma associação muito antiga entre milipolíneos e plantas tropicais,  daí a extrema importância que tem a proteção desses insetos, dos milipolíneos. Para proteger esses insetos,  hoje devem ter no Brasil,, nós calculamos muito por alto, devem ter cerca de duas mil pessoas que criam, a maior parte cria esses insetos de uma maneira como hobby, como passa tempo e têm outros que criam também para produção do seu mel e o mel dos milipolíneos contém antibióticos, está comprovado isso, cientificamente. Então, criam milipolíneos para ter uma espécie de remédio caseiro, da mesma forma que há plantas medicinais, também entre outros aspectos medicinais, no caso o mel dos milipolíneos.  Então, há todo o interesse em que a criação desses insetos seja protegida, porque no momento reina a clandestinidade, quer dizer, tudo se faz de uma maneira completamente clandestina, porque a lei da fauna é uma lei bastante severa e tem que ser severa mesmo. Então, isso significa que pessoal está criando, trocando colônias de abelhas e mudando de um lugar para outro. Inclusive eu, pessoalmente, acabo de publicar um trabalho na Revista Brasileira de Zoologia a respeito da formação de pequenas populações de milipolíneos, a partir do número mínimo de colônias, e recebi colônias do Recife, grande parte das minhas experiências foram feitas com milipolíneos vindos de Recife, numa troca informal de abelhas e de conhecimentos. Então, para que seja possível enquadrar os milipolíneos, nós precisamos ter uma regulamentação especial.  A regulamentação geral da fauna não serve, não serve porque quase todos os animais vertebrados, por exemplo, e a regulamentação está baseada nos animais vertebrados, são criados em recintos restritos, ao passo que os milipolíneoas,  a casa deles, digamos assim,  a colônia, o ninho dos milipolíneos, a colméia, fica perto das residências humanas, porque se não ficarem perto das residências humanas, são roubadas e depredadas. E as abelhas voam, num raio de ação de mais ou menos dois quilômetros, um quilômetro, dependendo da espécie. Então, são animais silvestres, que ficam perto das residências humanas,  são controladas e protegidas por pessoas, mas que continuam a agir em plena liberdade. Ela vai e volta, mas não está presa em nenhum recinto. Então, isso requer uma regulamentação especial. Não tem jeito de querer prender a abelha dentro de um recinto e nem seria lógico que se fizesse isso. Então foi apresentada aqui uma regulamentação, regulamentando, em primeiro lugar, regulamentando a captura das matrizes. E a captura  das matrizes tem que ser regulamentada com certo cuidado, porque existe uma profissão informal, principalmente no semi-árido do Nordeste, em outros Estados também tem isso, que são os meleiros. Eles invadem propriedades, e qualquer tipo de floresta,  corta árvores, tira o mel,  geralmente destroem quase todo meleiro, querem apenas tirar o mel para vender e destroem o ninho das abelhas e então aquela abelha está perdida. Então, não há nenhum interesse em proteger a aquisição através de meleiros. Por outro lado, em certos lugares, certas localidades, por exemplo, quando se vai construir uma represa, ou quando a autoridade florestal dá licença para fazer uma derrubada por algum motivo, nesses casos, as árvores, podem ser aproveitadas. No caso das represas, o aproveitamento, o interesse em aproveitar essas espécies, seria muito grande. Então é preciso regulamentar esse aspecto. Outro aspecto a ser regulamentado, é que se dê a possibilidade de comercialização do mel, até certo ponto do pólem também e dos próprios ninhos de abelhas, que é mais ou menos o que se faz com a uruçú. Para vocês terem uma idéia, o litro de mel de abelha indígena, “uruçú nordestina”,miliporas cutelares”,  vale tanto quanto um litro de champanha francesa de boa qualidade. Então, há um interesse comercial também e isso pode ajudar muito na economia doméstica, de pequenos lavradores e pequenos proprietários rurais. Esses vários aspectos estão atendidos nessa proposta que eu fiz e já tem alguns anos, faz uns três anos que apresentei essa proposta. E naturalmente está sujeita à discussão, regulamentação,  a idéia de se evitar... e também evitar o excesso de burocratização, quando se fizer o registro do IBAMA, que se exija o número mínimo de dez colméias ou coisa assim e o mínimo de burocracia.  A  esse propósito, eu tenho notícia extra-oficial, que IBAMA acha que haveria uma certa sobrecarga em matéria de registro de miliponários. Mas isso pode ser contornado se nós cobrarmos pela licença uma quantia pequena, porque são pessoas muito pobres. Ou então que seja gratuito, mas então se não puder ser gratuito que se faça uma pequena cobrança por ocasião de registro e com isso ... poderia contratar uma pessoa para cuidar do assunto. Então, em termos muito rápidos e gerais, essa é a proposta que foi apresentada. Muito obrigado. 

Demócrito Chagas Barreto –Representante do Estado do Piauí

Eu gostaria de verificar se alguém tem alguma dúvida com relação à exposição da Proposta de Resolução. 

Capitão Alves – Conselho Nacional dos Comandantes das Polícias Militares

Queria saber do Senhor quanto a esse número de dez colônias,  como o senhor  mesmo falou, se traria talvez algum problema para o IBAMA esse registro, se poderíamos ampliar ou traria algum problema a ampliação desse número de colônias para que aumentasse na Resolução. Teria possibilidade disso?

Professor Paulo Nogueira - ADEMA

Teria, o numero de colônias é uma coisa subjetiva, porque depende.... não há... o número dez é o número feito aí... porque no sistema decimal, a gente tem a tendência de propor dez. No antigo sistema romano era doze, que ainda existe por aí. Mas pode ser mais ou menos. Apenas eu acho que a pessoa que tem menos de dez, podia ser cinco também,  é uma pessoa que tem abelha sem muito interesse no registro. Quem tem dez ,significa que já tem um interesse em utilizar aquilo, seja como coadjuvante dos antibióticos que têm, coadjuvante de assistência médica, seja para vender. No caso de Pernambuco, o litro valer o mesmo que o litro de champanhe francesa, já é bastante significativo. Isso representa dez vezes mais do que o preço do mel da abelha européia. Atualmente a abelha...Então, esse número deixaria economicamente viáveis dez colônias. Teria condições de manter economicamente viável essa produção? É economicamente viável.  Eu fiz um trabalho que durou dez anos, foi publicado na Revista Brasileira de Zoologia,  onde eu mostrei que é possível contrariando que é perfeitamente possível, a partir de uma, duas ou três colônias, constituir uma pequena população. É claro que geneticamente, quanto maior a população, melhor, mas mesmo os imenópteros, as abelhas,  têm o sistema genético bastante complicado, aplóide, diplóide,  e apesar disso, eu consegui, não tive dificuldade em conseguir multiplicação, na maior parte das vezes. Outras vezes eu não consegui, mas mais da metade eu consegui. Então, um número pequeno não é empecilho para criar. E há também algumas abelhas que são  muito comuns, inclusive dentro das cidades. A jataí, por exemplo, que dá um mel muito gostoso, ela é freqüentemente encontrada. Aqui dentro de Brasília está cheio de ninho de jataí e qualquer oco, tijolo de cimento oco, já basta para fazer um ninho. Então, elas se espalham por aí também

Luiz Carlos Joels – Ministério da Ciência e Tecnologia

Professor, existe alguma regulamentação semelhante para apiários?

Professor Paulo Nogueira - ADEMA

Não existe porque “apis melíferas” é animal alienígena, não é nativo; os animais não nativos são considerados(?) como se fossem parias,  o que eu acho uma coisa  bastante estranha, o “bico-de-lacre”, por exemplo, está aqui no Brasil há mais de 150 anos, é considerado... quem quiser pode caçar, não tem proteção nenhuma. O “bico-de-lacre“ na realidade já está incorporado nossa à nossa fauna. Mas enfim,  a nossa legislação  privilegia os animais nativos, as abelhas estão fora da nossa legislação de proteção.

Luiz Carlos Joels – Ministério da Ciência e Tecnologia
Professor, eu não tenho dúvida nenhuma que é preciso ser feito alguma coisa para a conservação dos miliponídeos. Isso eu não tenho nenhuma dúvida. O que eu estou em dúvida é como esse registro vai beneficiar a conservação. Qual é a relação direta entre o registro nas Secretarias Estaduais e a conservação. Eu não consegui fazer essa relação. 

Professor Paulo Nogueira - ADEMA

Bom, na realidade a relação é mais no sentido de poder ajudar, ter um contato com as pessoas que criam, para que as pessoas recebam uma informação melhor, tenham melhores técnicas, etc.. Eu acho que é no sentido de incentivar. Agora, em relação à fauna, os vertebrados por exemplo, aí  o registro é obrigatório. Há dois tipos de criadouros, o criadouro tipo científico, inclusive eu tenho um criadouro meu registrado aqui perto, em Luziânia,  há todo um registro oficial de criadouros de animais vertebrados. Agora, dos invertebrados na prática não há. Então a vantagem seria poder dar algum tipo de assistência e não o objetivo estatístico, que não teria significado ou importância nenhuma, mas tem essa pequena vantagem e pode ser pequena ou pode ser grande também, se poderem receber algum tipo de assistência e devo dizer que a grande reivindicação é de que já existe hoje no Brasil uma meia dúzia de grupos que estudam cientificamente essas abelhas. Tem a Universidade de Feira de Santana,  tem o INPA Manaus, tem a USP de São Paulo,  a USP de Ribeirão Preto,  a Universidade Federal de Uberlândia e em outros lugares,  em Belo Horizonte também tem um grupo que estuda isso, lá na Universidade Federal. Várias universidades aí ou talvez uma dúzia de Universidades, de Centros de Pesquisa, que se encontram numa situação muito incômoda,  porque eles não têm meios de legalizar seus miliponários e, portanto,  na hora de se precisar de uma matriz, eles não podem requerer permissão à entidade florestal, ou coisa desse tipo. Então também tem uma parte burocrática.

Demócrito Chagas Barreto –Representante do Estado do Piauí

Eu queria passar a palavra para o Dr. Paulo. Doutor Paulo, já existe a indicação de alguma espécie ameaçada?

Professor Paulo Nogueira - ADEMA

Existe, aliás, fui eu até quem fez essa indicação, é uma abelha chamada “mombocão”,  que no Estado de São Paulo está praticamente desaparecida,  mas são poucas. Há algumas, em Minas Gerais a (?) está na lista de animais ameaçados. E pode se dizer  também que no Nordeste do Brasil, no litoral, a “milíporas cutelares” , hoje praticamente só existem, quase que só existem, em poder de criadouros, na natureza é muito difícil encontrar, mesmo porque os bosques da Mata Atlântica e dos Estados do Nordeste estão num estado crítico em matéria de conservação. 

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí

Com a palavra então, a representante do Governo do Rio Grande do Norte.

Mary Sorage Praxedes da Silva – IDEMA /RN 

Sou Mary, do Rio Grande do Norte. Eu gostaria de saber professor, com relação ao mel, existe algum cuidado específico para essa comercialização, teria que ter alguma estrutura licenciada ou acompanhada pela vigilância sanitária? 

Professor Paulo Nogueira - ADEMA

Teoricamente tem, tem que ser. Na realidade todo esse mel comercializado sem licença, para falar com toda franqueza, o mel da abelha africanizada é licenciado. Agora, esse mel difere na composição do mel da abelha africanizada. Ele tem, por exemplo, mais água e menos açúcares e tem menor quantidade. Isso quer dizer que teoricamente, ele poderia fermentar com mais facilidade. Por outro lado, ele tem uma acidez  maior que compensa... aliás,os dois tipos de mel têm antibióticos, mas a acidez do mel é maior e compensa bastante o teor menor de açúcar na conservação do mel. Uma das finalidades que a gente quer ter o reconhecimento oficial, é pedir ao Ministério da Saúde ou da Agricultura, aí no caso seria o Ministério da Agricultura, a Vigilância Sanitária Animal, que fizessem uma regulamentação para esse tipo de mel que é diferente do outro mel. Inclusive já tive ocasião de estudar o problema da pasteurização do mel, que é perfeitamente possível fazer, com as mesmas normas da pasteurização do leite,  é possível pasteurizar o mel. O mel da abelha africanizada nem tanto, também pode pasteurizar, mas ele é menos fluído, não é tão fácil pasteurizar quanto o mel das abelhas indígenas. 

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí
Tem um pedido de inscrição, mas eu gostaria de, inicialmente, franquear a palavra a todos os componentes da Comissão. Gostaria de saber se mais alguém quer se manifestar. 

Rômulo José Mello -Diretor de Fauna e Recurso Pesqueiro do IBAMA

Eu acho importantíssima a proposta feita pelo Doutor Paulo. Agora nós entendemos que estamos tratando uma parte desse segmento e é uma questão complexa, que envolve a questão do acesso, criação, transporte, comércio, a questão de saúde que você colocou,  de sanidade na realidade, que você colocou e que acho muito importante discutir. Então, dentro da lógica, eu acho que o que poderia se fazer, é propor já imediatamente, e como regimentalmente é previsto, que nós tivéssemos um Grupo de Trabalho aqui, que já fosse tratar a questão dos miliponários e tratasse essa questão de uma forma mais abrangente, não só no que diz respeito a esses aspectos, mas também dos aspectos legais, com relação à compatibilidade, essa questão de registro mesmo,  questão de registro no Cadastro Técnico Federal e também pensar essa perspectiva com a distribuição espacial que tem. Acho que essa lógica de nós identificarmos claramente os papéis do SISNAMA é muito importante, não que o IBAMA não queira mais trabalho, não é isso, mas que as coisas sejam tratadas de forma adequada. Se você tem uma questão dessa transversal, normalmente tratada de forma domestica, que a gente use efetivamente a estrutura do SISNAMA da forma melhor, para que a gente possa ter o controle sobre isso. Uma outra coisa importante é essa questão de introdução de espécies, que cada vez nas nossas atividades nós percebemos... nós vamos fazer inclusive uma proposta de tema na Câmara, aliás tem um  conjunto de temas... que a gente vai propor aqui. Essa questão de introdução de espécies (?) no país, todas as áreas estão se transformando num grande problema brasileiro. Na área da  ictiofauna, a questão da introdução de espécie de peixe, na (?), com a introdução  de várias espécies de crustáceos. É um problema sério, então a gente gostaria que se tratasse também aqui  a questão da introdução de espécies. Para concluir efetivamente, que a gente fosse para um grupo e que esse grupo tivesse um tempo relativamente curto, porque acho que é um assunto que já foi muito discutido, tem essas interfaces, mas é possível num curto prazo de tempo resolver o problema. 

Demócrito Chagas Barreto –Representante do Estado do Piauí

...ouvir a outra inscrição. O senhor responderia as duas. 

Nádia Cunha – Ministério da Ciência e Tecnologia

Na verdade é uma pergunta. Como a gente está discutindo esses termos no Conselho Gestor do Patrimônio Genético, teve algum motivo para salientar, claro que tem um conceito disso mas... teve algum motivo para salientar dentro dessa Proposta de Resolução, que uma vez eles remanejados, que é o Artigo Terceiro, que eles passam a ser considerados como animais domésticos? 

Professor Paulo Nogueira – ADEMA /SP

Uma das propostas possíveis seria essa, que eles possam ser considerados animais domésticos, mas isso geraria uma coisa nova, porque no Brasil os animais nativos são considerados como... não são considerados como animais domésticos, pode-se domesticá-los em criadouros. Eu, por exemplo,  crio emas, crio caititus, sem nenhum problema, mas já teve uma regulamentação, já toda diferente. Agora, eu queria sugerir também o seguinte: - acho que a idéia da Comissão é muito boa e acho que seria bom ter a participação do IBAMA nessa Comissão,  porque o IBAMA é que é o órgão encarregado de fazer esses registros. Então é essencial a participação do IBAMA e poderia indicar também representantes de algumas universidades, que teriam também interesse em participar. 

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí

Mais alguma manifestação? Parece que nós temos aqui algumas alternativas com relação ao encaminhamento dos trabalhos. Poderia ser encaminhado pela Câmara Técnica diretamente para a Câmara de Assuntos Jurídicos, se não houvesse nenhum questionamento, mas parece que há a proposição de criação de um Grupo de Trabalho para seguir com o estudo e verificar os termos da resolução. Eu gostaria então de propor que se fizesse uma votação em torno dessas duas propostas, que seria o encaminhamento imediato ou a criação do Grupo de Trabalho. No caso a primeira proposta do encaminhamento direto. Tem alguém da Câmara Técnica que está de acordo com isso? A criação do Grupo de Trabalho. Então, está aprovada a proposta de criação do Grupo de Trabalho para aprofundar o trabalho em torno da Resolução. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Só um encaminhamento aqui. Na hora em que se cria um Grupo de Trabalho é importante já dizer quem são os membros desse Grupo de Trabalho e quem é o Coordenador do Grupo de Trabalho. O Coordenador obrigatoriamente é um membro da Câmara Técnica. 

Voz masculina não identificada

É a questão do Grupo de Trabalho. O objetivo do Grupo de Trabalho é sobre a instalação e proteção dos meliponários ou seria uma coisa mais ampla, no sentido de conservação de meliponíneos? 

Professor Paulo Nogueira – ADEMA/SP
Eu acho que poderia tratar as duas coisas, porque são muito interligadas, porque se objetiva é a proteção de melipolíneos, inclusive para ajudar na polinização das plantas nativas nossas, que é muito importante a criação dos insetos, inclusive com essa finalidade, pela reintrodução deles nas matas onde já não existem mais. Enfim, também tem um aspecto de proteção à natureza, que é acho importante. 

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí
Vamos então escolher um Coordenador para o Grupo de Trabalho. Alguém se candidata ao cargo de Coordenador do Grupo de Trabalho? 

Professor Paulo Nogueira – ADEMA /SP
Eu não sei se é permitido gente do CONAMA que não pertence à Comissão ou precisa ser da Comissão?

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Precisa ser da Comissão para ser Coordenador, mas membros não. Membro pode ser tanto Conselheiro, quanto pessoas que os Conselheiros vão designar como seus representantes

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí – Representante do Estado do Piauí

Sem nenhuma manifestação espontânea, eu gostaria mais uma vez de sugerir um nome.  Eu gostaria de saber se o representante do MCT, se seria possível coordenar o Grupo de Trabalho? 

Luiz Carlos Joels – Ministério da Ciência e Tecnologia

O Ministério da Ciência e Tecnologia pretende indicar para o Grupo de Trabalho,  uma pessoa do Grupo de Pesquisa em Meliponídeos, do INPA, em Manaus, mas eu não diria para coordenar. Nós vamos indicar representantes para participar ativamente do grupo. 

Demócrito Chagas Barreto –Representante do Estado do Piauí 

Eu já indiquei um Coordenador, que é o ... Coordenador para o Grupo de Trabalho ainda não está definido. Precisamos definir um Coordenador. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Se não definir não tem como montar o Grupo de Trabalho. 

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí

O Piauí hoje está propondo a criação do Instituto Nacional do Mel. O Piauí tem se destacado como grande produtor e centro de produção de mel e afins. Eu gostaria de sugerir que o Presidente da Câmara assumisse a coordenação desse Grupo de Trabalho, por ser assunto de interesse direto do seu Estado. 

O argumento é imbatível. Fica o representante do Piauí como Coordenador do Grupo de Trabalho. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Praticamente, o que precisa também é que os Conselheiros indiquem os nomes dos membros que irão participar do Grupo de Trabalho e eu imagino que o professor Paulo Nogueira vá fazer parte desse grupo, eu imagino que o pessoal do IBAMA, da área de fauna, também vá fazer parte do Grupo de Trabalho e outros membros que precisam ser encaminhados. Então, se possível, os diferentes Conselheiros já irem pensando nesses nomes e indicarem, de preferência ainda hoje, para nossa equipe técnica. 

Rômulo José Mello – Diretor de Fauna e Recurso Pesqueiro do IBAMA

No caso da IBAMA, é Fernanda Nava e Chico Nel. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

O MCT também vai indicar, precisaria de mais três indicações... do Estado do Piauí.... 

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí

Eu acredito que, na verdade, os participantes da Comissão possam eventualmente, indicar a partir dos seus próprios Estados. Eu acho que ficaria mais fácil para que obtivéssemos indicações mais consistentes. Eu pelo menos, não me sinto tranqüilo  no momento, para indicar nenhum participante para um Grupo de Trabalho dessa natureza. Eu acho que seria interessante que a gente centralizasse então na Secretaria essas indicações. É possível isso? . 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

É possível.  Eu queria até fazer a sugestão que o Ministério da Agricultura seja convidado, porque eles têm uma atuação importante também nessa área. 

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí

Então ficariam centralizadas essas indicações na Secretaria. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Está certo. Por favor, mandem para gente o nome completo da pessoa, com todos os contatos, para a gente poder estar chamando para a primeira reunião. 

Voz feminina não identificada

Só um esclarecimento:  para ser Membro, tem alguma exigência especial?. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Conhecer tecnicamente o assunto. Pode ser um apicultor de boa índole. 

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí

Bom, o encaminhamento dessa primeira parte do quinto ponto está fechado. Para prestar esclarecimentos sobre os dois processos seguintes, nós temos aqui a Doutora Oraida Parreiras, que segundo informações, ela tem informações mais detalhadas sobre o os dois processos seguintes. Eu gostaria de passar palavra para ela. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA

Eu queria me despedir de vocês. Eu vou mergulhar no P P A, e agradecer a todos a colaboração e o bom funcionamento dessa Câmara.

Rômulo José Mello – Diretor de Fauna e Recurso Pesqueiro do IBAMA

Eu gostaria de fazer minhas as suas palavras. 

Luiz Carlos Joels – Representante do Ministério da Ciência e Tecnologia

Eu vou pedir para me substituir nessa parte da discussão, a Doutora Maria Luiza Alves,  representante do MCT para essa questão de jardins botânicos. A partir de agora ela vai me substituir nessa discussão. 

Muriel Saragoussi – Diretora do CONAMA
O esclarecimento é que ela não pode votar. Então, votará você, mas ela fala. 

Senhores Conselheiros, é um pedido da estenotipia, que está tendo uma dificuldade imensa pela não identificação das pessoas,  que por favor antes de se identificar, antes de começar a expor alguma coisa, começar sempre se identificando. Está OK? 

Demócrito Chagas Barreto –  Representante do Estado do Piauí

Está havendo algum problema técnico para gente continuar aí. 

Maria Luiza – Ministério da Ciência e Tecnologia

Primeiro, eu acho que é melhor eu situar, porque a gente está fazendo essa discussão hoje aqui para que possa ser compreendida, essa discussão que é tão específica.  No ano 2000, em agosto, o CONAMA aprovou a resolução 266 que regulamenta e define objetivos e o próprio sentido dos Jardins Botânicos e essa resolução também cria a necessidade dos Jardins Botânicos serem registrados, classificados e enquadrados  em três categorias classificatórias e esse trabalho de classificação é feito por uma Comissão Nacional que é integrada pelo Ministério do Meio Ambiente, pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, pela Sociedade Brasileira de Botânica e pela Rede Brasileira de Jardins Botânicos. O registro de Jardins Botânicos por delegação ficou com o Jardim Botânico do Rio de Janeiro. É uma atribuição do MMA que foi delegada ao Jardim Botânico do Rio de Janeiro. Evidente que é uma legislação nova e ela tem lá as suas insuficiências e num processo de avaliação, que a Comissão Nacional começou a fazer em 2001, ela percebeu a necessidade de complementar a resolução 266 e propôs então a resolução 287 que foi publicada no dia três de agosto de dois mil e um. E nessa resolução, basicamente, o que estava colocado era uma quarta categoria, que era de registro provisório para Jardins Botânicos que não estivessem enquadradas em uma das categorias previstas pela 266 e isso foi decidido em função que a gente fosse seguir estritamente o que estava colocado na resolução 266, muitas instituições, que são Jardins Botânicos e que estão em processo de implementação, ficariam fora. Elas não receberiam registro, não seriam enquadradas como Jardim Botânico e tem uma importância esse enquadramento e essa caracterização enquanto tal para a discussão da conservação no país e acesso de recursos genéticos e uma série de outras regulamentações que decorrem desse tipo de estratégia. Então, a resolução 287 veio para instituir basicamente o registro provisório para aqueles Jardins Botânicos que não alcançassem a totalidade dos requisitos para a categoria da qual eles pretendiam o enquadramento. Foi publicada sem nenhum problema, essa resolução foi aprovada, na época passou por todas as instâncias do CONAMA. Um tempo depois foi observado que na ementa da resolução havia uma questão que precisava ser ajustada por conta dessa resolução alterar itens da resolução 266 e não simplesmente complementar. Foi pedido um parecer a respeito disso e a gente concordou porque era uma questão de ementa só, não alterava o conteúdo, só que na reedição dessa, 287, ela foi publicada novamente com alteração, ela alterou o conteúdo, houve uma reinterpretação do texto, uma interpretação. Enfim, ao invés de ficar acertado, como estava na que foi originalmente publicada, que as três categorias receberiam registro provisório, acabou colocando registro provisório apenas para uma categoria. Só que quando isso aconteceu, a avaliação já estava praticamente finalizada, estava concluída quando a gente viu que tinha havido essa alteração e aí sete Jardins Botânicos ficariam fora dessa, a gente não tinha, trancou a base legal, na verdade, do trabalho da Comissão Nacional. Então, a gente providenciou, abriu um novo processo no CONAMA, pedindo a revisão dessa resolução, só que de lá para cá teve uma série de problemas. No ano passado essa resolução ia passar pela apreciação da Câmara Técnica mas não houve a reunião por alguma razão, teve toda a questão do próprio Regimento, falta de quorum, do Regimento do CONAMA, aquela discussão toda, então hoje que a gente está fazendo essa discussão e de lá para cá algumas questões se acumularam e vinham trazendo problema para o andamento da Comissão do Trabalho de Registro. Então, no dia dez de abril a gente teve uma reunião com a diretoria do CONAMA e fez uma proposta conjunta final para resolver todas as questões que estão envolvendo esse processo de registro e enquadramento de Jardins Botânicos e que infelizmente não está, não é aquela questão ali, é essa que vocês receberam no papel. Foi uma versão antiga colocada lá. Então, basicamente, todo mundo está com ela aqui, a proposta é a seguinte: a gente altera o parágrafo primeiro do artigo terceiro da 266, substituindo onde está escrito “pela Secretaria Executiva do CONAMA” por “pela Diretoria de Biodiversidade da Secretaria de Biodiversidade e Florestas do MMA”, porque até então os assuntos afetos aos Jardins Botânicos estavam afetos diretamente ao CONAMA. Os assuntos relativos aos Jardins Botânicos. Artigo terceiro parágrafo primeiro: - Compete à Diretoria de Biodiversidade da Secretaria de Biodiversidades e Florestas do MMA  o acompanhamento e análise dos assuntos relativos à implementação da presente resolução. No original estava a Secretaria Executiva do CONAMA. Então, a gente propõe que passe para a Secretaria de Biodiversidade, teria mais sentido. O CONAMA não tem essa atribuição de ... aí tem uma alteração também no artigo quinto da resolução 266 que é a que institui o registro provisório. Então, parágrafo primeiro: - Uma vez não atendida a totalidade das exigências para classificação previstas nos artigos sexto, sétimo e oitavo dessa resolução o Jardim Botânico poderá receber o registro provisório com enquadramento na categoria C desde que atenda no mínimo seis das exigências da categoria para a qual requereu o enquadramento. É isso que foi alterado e trancou a questão. Aí incluo um segundo parágrafo que trabalha já como prazo, porque o problema é que a gente concluiu essa avaliação em julho de 2002 e a decisão era de que os Jardins teriam um ano para pedir o registro definitivo, só que este prazo está correndo e a gente não tem base legal para efetivar o registro. Isso busca resolver a questão. Então é uma inclusão: o prazo para comprovação do atendimento a totalidade das exigências previstas para a categoria requerida será de um ano a contar da data de emissão pelo Jardim Botânico do Rio de Janeiro e da notificação do resultado da avaliação e do certificado do registro. Ao final do qual haverá a decisão sobre a concessão  do registro ou enquadramento definitivos. A gente colocou assim justamente para não prender mais e não deixar o prazo correr. Então, a partir do momento que a resolução venha a ser aprovada a gente notifica e emite os registros que é para dar esse prazo necessário para que os Jardins façam sua readequação. Artigo nono. O artigo nono está transcrito aqui também alterando o CONAMA para Secretaria de Biodiversidade e Florestas. Só para dar ... aí no artigo nono também, foi incluído um inciso terceiro que à Comissão dos Jardins Botânicos cabe criar seu Regimento Interno. Isso já estava na 287. Não altera a 266 mas reproduz o que estava na 287. Substitui também Presidência do CONAMA e a designação passa a ser por ato do Ministro do Ministério do Meio Ambiente. Um parágrafo quarto substitui também Presidente do CONAMA que é só para adequar a vinculação, revoga o artigo cinco e passa o sexto a vigorar como cinco, e o artigo décimo ele tem o acréscimo de um parágrafo que o enquadramento poderá a qualquer tempo sofrer revisão mediante requerimento do interessado ao Instituto de Pesquisa do Jardim Botânico do Rio de Janeiro porque a resolução 287  já delegou ao Jardim Botânico do Rio de Janeiro o registro e a revisão. Então, por isso que a gente colocou aqui porque o regulamento da Comissão Nacional trabalha com a idéia de revisão periódica e não de revisão em caráter de recurso, por exemplo. Então, ela fica colocada aí. São essas as alterações basicamente. Agora, eu só quero registrar a importância desse assunto ter uma tramitação mais ágil possível em função de que essa indefinição está paralisando todo o trabalho de avaliação e registro dos Jardins Botânicos o e a gente tem uma certa premência... em julho, nós teremos o Fórum Nacional de Jardins Botânicos e gostaríamos muito de já ter resolvido esse assunto até lá. Antes disso até. 

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí

Vamos franquear a palavra às pessoas da Câmara Técnica, os componentes da Câmara Técnica e abrir posteriormente manifestar. Alguém da Câmara Técnica quer fazer um ...

Ibsen de Gusmão Câmara- FBCN

Apenas uma questão de ordem. É somente uma questão de ordem. Estou vendo que isso aí já será a terceira resolução modificando resoluções anteriores, não é verdade? Não seria mais prático?

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

... houve a 266 que  é a original, depois a 287, certo? Então, já teríamos três. Não seria melhor consolidar tudo isso numa única resolução? Porque fica uma dança de resoluções que a gente nunca sabe o que está valendo. 

Maria Luiza – Ministério da Ciência e tecnologia

Eu acho que não teria maiores problemas. O que existe é uma questão que já é de ordem política  que a resolução 266 foi construída em um processo que durou dez anos nos Fóruns Nacionais de Jardins Botânicos. No último, que foi em julho, foi feita uma definição de que vai se abrir um processo de discussão justamente para consolidar  em um único corpo toda a questão da regulamentação dos Jardins Botânicos aperfeiçoando inclusive o processo em cima dessa experiência que a gente está tendo com a 26. Então, eu acho que até pode acontecer isso, sair uma nova resolução. Mas, eu acho que o mais importante seria trabalhar nesse momento com o que já está definido pelos fóruns nacionais. A gente trabalha com essa consonância. É uma questão política de encaminhamento do que praticamente de ordem prática.

Demócrito Chagas Barreto –  Representante do Estado do Piauí

Então vamos passar a palavra ao representante dos municípios do Sul.

José Constantino Sommer - Representante dos Municípios da Região Sul - ANAMMA

Só para entender um pouco mais esse contexto porque na verdade nós temos três entidades que vão estar de alguma maneira envolvidas com essa questão de Jardins Botânicos. Mas compete ao Instituto de Pesquisa do Jardim Botânico do Rio de Janeiro o enquadramento do Jardim Botânico, a solicitação e o enquadramento são definidos pelo Instituto de Pesquisas do Jardim Botânico, entender um pouco melhor como que é essa atuação desde o Ministério do Meio Ambiente, onde é criada, atribuída a Diretoria de Biodiversidade a questão de implementação da Resolução depois a concessão do registro pelo Jardim Botânico do Rio de Janeiro e ainda existe a Comissão Nacional de Jardins Botânicos que vai assessorar a Diretoria e o acompanhamento da análise dos assuntos relativos ao Jardim Botânico, como tendência a complexidade envolvendo todos esses órgãos e questão do Jardim Botânico do Rio de Janeiro que se exige uma mantenedora que tipo de instituição do ponto de vista jurídico vem a ser.

Maria Luiza – Ministério da Ciência e Tecnologia

O Jardim Botânico é o órgão responsável pelo registro dos jardins. O enquadramento é feito pela Comissão Nacional de Jardins Botânicos. É verdade que são coisas que ocorrem conjuntamente porque o Jardim Botânico também representa o MMA na Comissão Nacional. Por que o Jardim Botânico do Rio? Porque o Jardim Botânico do Rio é um órgão do Ministério do Meio Ambiente. Por isso recebeu essa delegação. Foi essa a motivação. O Jardim virou autarquia em 2002. Até então ele era  considerado um órgão singular do Ministério, quase que uma secretaria especial do Ministério. É por isso que o Jardim Botânico registra agora. Não é ele que faz o enquadramento. A avaliação e o enquadramento são feitos pela Comissão Nacional de Jardins Botânicos. Ele só vai emitir o registro a partir da decisão dessa comissão. O que acontecia  é que a idéia vinha para o MMA e do MMA acabava indo para lá. Essa triangulação era desnecessária. Então é diretamente o Jardim Botânico que recebeu essa delegação. 

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí 

Da Câmara Técnica ainda tem uma representante. 

Mary Sorage Praxedes da Silva – IDEMA/RN

Só a questão do esclarecimento. A gente recebeu aqui uma proposta de Resolução que foi distribuída inicialmente. E nessa outra aqui, revoga o parágrafo quinto, diz respeito a essa proposta que a gente tem aqui em mãos para a gente ter acesso a essa redação do parágrafo quinto que foi revogada. A gente tem essa aqui que foi distribuída inicialmente. Que corresponde ao número do processo que nós estamos analisando. Só para uma questão de esclarecimento. Nessa nova proposta, eu queria só saber essa proposta de resolução diz respeito a essa alteração que está sendo apresentada aqui? 

Maria Luiza – Ministério da Ciência e Tecnologia

Qual é o número dessa proposta?

Mary Sorage Praxedes da Silva – IBEMA /RN 

É o mesmo número desse processo aqui. Para mim não está claro.

Maria Luiza – Ministério da Ciência e Tecnologia

Essa Resolução que estamos discutindo, que eu estou apresentando, ela altera artigos da Resolução 266 do CONAMA e da Resolução 287 do CONAMA. 

E a proposta anterior que existia...

Demócrito Chagas Barreto –Representante do Estado do Piauí

Parece-me que a dúvida que está havendo é se essa resolução que foi distribuída, se as alterações se referem a essa aqui ou não. Essa é a 266. Ela não está identificada como resolução 266. A questão é só essa. 

Maria Luiza – Ministério da Ciência e Tecnologia

Essa que você está falando é a 266. É essa que está sendo alterada pela proposta que está em discussão e a 287 também que aqui tinha sido publicada com alterações. 

Maria Luíza – Ministério da Ciência e Tecnologia

Eu acho que a confusão que está tendo é que foi distribuída uma proposta de resolução  de mudança da 266 que eu acho que a maioria teve acesso, e essa mudança aqui da 287 eu pelo menos não tinha visto anteriormente e a original da 287 parece que não foi distribuída. Então está havendo uma dificuldade quando você fala que foi revogado o parágrafo quinto e o pessoal não sabe de que se tratava o parágrafo quinto. Então, a 287 original, nós não temos em mãos. Pelo menos eu não tenho. 

Mary Sorage Praxedes da Silva – IDEMA /RN

Para mim ainda não está claro. Aqui diz o seguinte: que essa proposta de alteração dá uma nova redação ao dispositivo da resolução CONAMA 287. Essa proposta que foi apresentada agora aqui. O que seria revogado seria esse parágrafo quinto que estou entendendo do CONAMA 287. 

Maria Luiza – Ministério da Ciência e Tecnologia

Se você leu o artigo primeiro da nova proposta, os artigos terceiro, quarto, quinto e nono da Resolução CONAMA 26 de três de agosto de 2000 passarão a vigorar com a seguinte redação. Porque lá na 287 eram os artigos sexto e oitavo. Está claro? Coloca por favor artigo primeiro da 287 para ela poder entender. A 287 diz o quê?   Os artigos quarto, oitavo, nono e décimo da Resolução CONAMA 266 de três de agosto passam a vigorar com a seguinte redação. Os artigos terceiro, quinto e nono passam a vigorar com a seguinte alteração. Tem que colocar o décimo também. O artigo décimo já existia lá. O artigo quinto fica revogado o artigo nono da  o artigo nono da Resolução 266, o parágrafo quinto. 

Ibsen de Gusmão Câmara- FBCN

Nós estávamos vendo aqui no âmbito restrito a confusão que isto está dando. Eu reitero a minha proposta: vamos substituir tudo por uma nova, se no futuro houver a necessidade de fazer nova alteração se substitua novamente. Mas que se tenha um documento só para reger essa matéria porque do contrário fica de fato muito difícil se agir em cima de uma porção de resoluções modificando resoluções que por sua vez modificam outras resoluções.

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí

Mais alguma manifestação? O Ministério da Ciência e Tecnologia quer se manifestar?

Maria Luiza – Ministério da Ciência e Tecnologia

Quando revoga esse parágrafo quinto, como vai ficar a questão do mandato da Comissão? A outra questão é o seguinte: nesse parágrafo último do artigo décimo dessa proposta agora está dizendo que o enquadramento poderá a qualquer tempo sofrer revisão mediante requerimento ao Jardim Botânico. O enquadramento não seria de acordo com as competências que estão designadas nessas resoluções, não seria enquadramento solicitado à Comissão Nacional? Porque cabe ao Jardim Botânico o registro mas o enquadramento cabe à análise da Comissão Nacional. Por isso mesmo a revisão não caberia à Comissão, a revisão no sentido de recurso. A revisão que cabe a Comissão é a revisão periódica que está lá no regulamento, que a periodicidade vai ser definida pela própria Comissão. Aqui no caso o caráter é basicamente recurso. Em relação a isso, tem um processo do MMA no CONJUR com parecer favorável. A única questão era a anuência dos membros da Comissão Nacional. E só teve uma posição que pedia a rediscussão do assunto que era justamente do MCT em relação a isso, mas todos os demais membros concordaram. Por isso a gente manteve, porque essa proposta foi trazida para cá e feita conjuntamente com a diretoria do CONAMA em função de toda a análise do processo em andamento. Quanto à proposta de ser tudo consolidado em uma única resolução. E não tenho o menor problema com isso. A partir da informação  que a Doutora Eleonora me deu, de que agilidade seria a mesma, porque o que importa é que, o mais rapidamente possível, a gente possa dar continuidade a esse trabalho e o tempo está correndo e os Jardins Botânicos estão pressionando de alguma forma a gente. 

Demócrito Chagas Barreto –Representante do Estado do Piauí

As questões relativas à essas modificações estão completamente atendidas? O que foi levantado foi basicamente dois aspectos. Primeiro seria a questão de consolidação de todas as definições em uma única resolução e as outras questões eram de entendimento mesmo do próprio procedimento. Esse procedimento definido na resolução já está claro para todo mundo? 

Mary Sorage Praxedes da Silva – IDEMA (RN)

Eu acho que a questão que a colega colocou inicialmente não foi esclarecida com relação ao parágrafo quinto. Sendo revogado como ficará a questão do mandato dos membros.

Maria Luiza – Ministério da Ciência e Tecnologia

Eu realmente não respondi esse aspecto. É porque a gente está vivendo uma situação hoje que a Comissão tinha mandato de dois anos e na verdade a gente ficou sem Comissão porque com a mudança de governo, como são representações de Ministérios e de outras entidades que também mudaram, a Comissão não existe, a Presidente da comissão saiu do ministério, pediu a demissão e então a Comissão ficou sem Presidência, vários membros dela também saíram porque mudaram de órgão e a gente viu que não era possível amarrar no mandato. Então, como é garantido que Ministério, o ato do Ministro vai designar a comissão indicada pelas entidades e Ministérios, e isso foi considerado mais importante, é que essa indicação continue existindo em termos da representatividade da comissão se a gente colocar o mandato de novo está sujeito a ocorrer mesmo tipo de problema mais na frente. Muda a direção do Ministério e resolve  a representação e é todo um processo complicado burocrático muito difícil de conseguir fazer de uma forma ágil. Foi só essa a questão. E também porque parece segundo o parecer do nosso jurídico, não tem necessidade de estar previsto mandato para a uma Comissão que vai simplesmente verificar se uma instituição atende porque a legislação exige. Por isso que ela não precisaria ter um mandato.

José Constantino Sommer - Representante dos Municípios da Região Sul - ANAMMA

Uma questão de ordem que está contemplada na proposta do colega Ibsen Câmara de encaminhar, mas no sentido de produzir uma Resolução única. Eu acho que talvez fosse interessante ouvir a Dra. Eleonora sobre se isso não vai burocratizar o processo e se há a necessidade de entrar com outro processo ou não? Porque acho que essa questão até precede a discussão que é mais do conteúdo. E se pudéssemos agilizar isso acho que ganharíamos tempo em virtude da necessidade de darmos uma resposta rápida a essa questão. 

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro - Diretoria do CONAMA

Eu queria colocar que quando a Doutora Oraida me fez um questionamento, eu disse que o encaminhamento depende do documento apresentado. Assim que o documento consolidado pela equipe do Jardim Botânico reapresentar, a gente fará o encaminhamento com o Presidente na mesma hora. Vamos convocar uma nova reunião e aí faríamos um documento para análise. È direta a proposta, depende da proposição, dela ser apresentada à Secretaria Executiva do CONAMA. A Fárida Ximenes gostaria de fazer algumas colocações. 

Fárida Ximenes Ximenes – CONAMA

Em se juntando três em um, que sejam replicados, não esquecer de orientar até o jurídico para isso. Replicados os artigos onde não houve mudança para essa nova resolução e que sejam revogadas na integralidade o que já existe sobre a matéria. Foi assim que conseguimos equacionar vários problemas setoriais. Porque, Oraida, além do problema de conteúdo, existe um problema de renumeração de artigos que vão ser suprimidos ou mudados em duas outras resoluções. A Secretaria Executiva do CONAMA, com sua experiência, está propondo que sejam replicados e modificados numa só Resolução e sejam as outras duas revogadas em sua integralidade, que exista uma única norma do CONAMA  que discipline essa atividade. Isso simplificou bastante a execução pelos interessados em outras matérias. 

Eleonora - Diretoria do CONAMA

Isso não teria problema nenhum depois de seis meses vocês proporem uma revisão dessa nova Resolução, consolida então as duas e essa nova proposta. 

Oraida Parreiras - Jardim Botânico do Rio de Janeiro

Eu não sou contrária à idéia. Eu acho boa a idéia. O problema que eu estou colocando é a questão do prazo. Eu vim com o objetivo de sair com alguma coisa em relação a isso para poder dar andamento ao processo que está parado desde julho de ano passado. Este é o objetivo, exclusivamente. Agora, quando poderá ter uma outra reunião da Câmara Técnica para avaliar uma Resolução única, essa é para mim a questão. Eu preciso sair com o resultado prático disso publicado. Teria que ser antes da próxima Plenário do CONAMA. 

Demócrito Chagas Barreto –Representante do Estado do Piauí

A questão dessa urgência do prazo se dá exatamente porque, Oraida? Qual é a urgência do prazo a que você está se referindo?

Oraida Parreiras - Jardim Botânico do Rio de Janeiro

É que no dia sete de julho nós temos o Fórum Nacional de Jardins Botânicos, onde nós temos a obrigação e o compromisso de apresentar o resultado da avaliação que aconteceu no ano passado. Os Jardins Botânicos foram avaliados e classificados em julho e até hoje a gente não pode apresentar, certificá-los, não pode emitir os registros. Então é essa a questão. Porque se continuar esse processo muito mais tempo, quando chegar julho, não teremos o que dizer aos Jardins Botânicos e isso desqualifica bastante o processo todo. 

Demócrito Chagas Barreto –Representante do Estado do Piauí

Eu queria perguntar à Secretaria do CONAMA se esse prazo, como é que está esse prazo com relação às reuniões previstas no CONAMA?

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro- Diretoria do CONAMA

É isso que eu queria informar. Nos dias 02 e 03 de julho está prevista a próxima plenária do CONAMA. Antecedendo essa data quinze dias deverá ser a reunião quinze ou doze vai depender do Presidente a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, a quem obrigatoriamente a matéria tem que passar, ou seja, nós teríamos aí dia doze de julho, ou seja, esta matéria tem que ser apresentada numa reunião desta Câmara antes do dia doze de junho. Caso contrário ela não tem possibilidade de entrar  na próxima plenária. Há possibilidade? 

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí – Diretor de Meio Ambiente do Estado do Piauí – Presidente da Câmara Técnica

Eu gostaria de verificar a possibilidade então de se aprovar na Câmara Técnica as modificações não para colocação de uma alteração de uma determinada Resolução, mas que a gente aprovasse eu gostaria de verificar a possibilidade de que nós aprovássemos os itens a serem modificados numa proposta de consolidação das Resoluções. Eu, realmente não sei se ...

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro - Diretoria do CONAMA

Eu acho que essa experiência nunca aconteceu e quando sai da Câmara Técnica  ela sai com o texto aprovado. É esse texto que é submetido a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então não havendo o texto não há suporte regimental para encaminhamento

Oraida Parreiras - Jardim Botânico do Rio de Janeiro

Qual é a previsão de conclusão com essa reunião hoje? 

Eleonora - Diretoria do CONAMA

A nossa reunião hoje conclui-se com o encaminhamento seu. Qual é o seu pedido? Você vai fazer uma apresentação?

Oraida Parreiras - Jardim Botânico do Rio de Janeiro

A minha proposta era consolidar o documento único e trazer porque eu não vou poder alterar conteúdo e nem redação. Então seria isso.

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí

Eu gostaria de verificar com os membros da Câmara a possibilidade de que a gente interrompesse a reunião e continuasse após o almoço com o texto final proposto. Perfeito. 

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro - Diretoria do CONAMA

Perfeito. A Secretaria Executiva anunciou.

Oraida Parreiras - Jardim Botânico do Rio de Janeiro

Só um esclarecimento em relação às questões que a Fárida Ximenes colocou, da forma jurídica.  A  gente sempre mandou para o CONAMA uma proposta e a redação era  final, o formato, era o CONJUR que definia. 

Fárida Ximenes Ximenes - CONAMA

Eu nunca li uma redação final das resoluções. Em todo o caso.

Capitão Alves - Conselho Nacional dos Comandantes das Polícias Militares

Eu queria saber da senhora quanto aos artigos sexto, sétimo e oitavo, no que tange aí a necessidade do Jardim Botânico possuir quadro de jardineiros e serviços de vigilância. O que seria no caso dessa proposta aqui esse serviço de vigilância? Seria terceirizado, particular ou do Estado? 

Oraida Parreiras - Jardim Botânico do Rio de Janeiro

A questão é o conteúdo e a Resolução. Bom, isso não tem. A Comissão Nacional quando avaliou sobre esse aspecto ela não definiu exigência de que seja do Estado ou que seja terceirizado porque os jardins botânicos têm figuras jurídicas e vocações muito distintas. Na vocação geral é conservação “ex-situ” mas têm alguns que são horticulturais, outros são jardins silvoculturais, outros que são museus de plantas vivas, tem várias vocações. Então não chegou a definir que tem que ser do Governo a vigilância ou terceirizado. O que importa é que o arvoredo, a área e o patrimônio dos jardins botânicos sejam vigiados para evitar o que a gente sabe o que acontece quando não tem vigilância.

Capitão Alves - Conselho Nacional dos Comandantes das Polícias Militares

O problema nosso aqui, especificamente na Unidade da Federação do Distrito Federal, nós temos Jardim Botânico, você deve conhecer a Ana Júlia, que é responsável pela administração do Jardim Botânico. Nós temos um problema quanto a segurança da área porque é delegada por uma firma particular onde os vigias não têm noção de educação ambiental e também um plano de manejo, primeiro quanto a segurança desse patrimônio das árvores lá existentes, tanto da fauna como da flora. E também um plano de manejo no que tange aí um plano contra incêndio. Nós temos o problema nosso da seca. Ficando relegado a esse vigilante, muitas vezes acontece uma degradação dessa reserva, que é a estação ecológica do Jardim Botânico. Muitas vezes pelo fogo ou pela ação humana.  E depois,o vigia em si, por não ter conhecimento nessa área,  dificulta a ação da Polícia Ambiental e também do Corpo de Bombeiros no combate efetivo ao fogo. A minha recomendação é que, se possível, reavalie essa situação de segurança, quanto a essa vigilância, se ela poderia pelo menos, se não feita pelo Estado, recomendada, vamos dizer assim, e fiscalizada por um órgão tanto da Polícia Ambiental ou pela Secretaria de Segurança dos Estados, mais notadamente pela Polícia Ambiental, para que sejam doutrinados esses vigias, que no caso pode ser do próprio quadro do Jardim Botânico ou terceirizados. 

Demócrito Chagas Barreto –Representante do Estado do Piauí

Bom, eu volto a colocar a proposta para apreciação da Câmara, sobre a possibilidade da gente interromper os trabalhos agora para dar a oportunidade à Oraida de providenciar a consolidação das resoluções para que possamos encaminhar para a Câmara Técnica  de Assuntos Jurídicos um texto definitivo. E sugeriria, Oraida, que você eventualmente buscasse responder a questão levantada pela representante do Corpo de Bombeiro. Eu gostaria de colocar essa proposta, então, em votação . Se é possível interromper o trabalho agora e voltar depois do almoço. Alguém é contra essa proposta? 

Oraida Parreiras - Jardim Botânico do Rio de Janeiro

No texto agora eu não posso contemplar a proposição dele.

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí

Não sei se você poderia via telefone fazer uma consulta só para prestar algum esclarecimento com relação a isso

Oraida Parreiras - Jardim Botânico do Rio de Janeiro

É porque o Fórum que define os conteúdos desse tipo de coisa são os Fóruns Nacionais dos Jardins Botânicos ou a Comissão Nacional de Jardins Botânicos e eu não tenho condições de fazer essa consulta. 

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí

Então a colocação a respeito da segurança foi colocada então, vai depender do posicionamento da Câmara após a leitura do texto completo em aprovar ou não. A gente suspende os trabalhos e volta às 14h00. É suficiente, Oraida? Eu sugeriria que você trouxesse os textos das resoluções, os textos originais e a proposta de modificação. 

Ibsen de Gusmão Câmara- FBCN

Nós temos ainda uma outra matéria para tratar. Isso dá mais tempo a ela para fazer o trabalho dela. Nós poderíamos fazer uma inversão de pauta aí e tratar logo depois do almoço da outra resolução que temos que estudar e depois então consideraríamos a proposta dela. 

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí

Eu acho que fica então aprovado dessa maneira o encaminhamento

José Constantino Sommer - Representante dos Municípios da Região Sul - ANAMMA

Eu gostaria que talvez os colegas considerassem, tendo em vista que nós teríamos um tempo ainda pela manhã, esse próximo ponto de pauta, me parece que não conflita com essa questão porque recomenda. É uma Moção,na verdade. O CONAMA, que recomenda competência do  Jardim Botânico para fazer administração e manutenção de suas coleções vivas. Já que não há conflito, não poderíamos avançar um pouco mais pela manhã ainda?

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí

Existe essa possibilidade então de se avançar e deixar para a partir das 14 horas a análise do ponto número 5.2.  Então, de qualquer forma a questão da Resolução está adiada para a partir das 14 horas. Oraida, pode começar a trabalhar. E quanto ao avanço no próximo ponto da pauta, todos concordam? Então vamos seguir. Oraida, você faz a apresentação rápida e vai trabalhar.

Oraida Parreiras - Jardim Botânico do Rio de Janeiro

Primeiro eu preciso esclarecer que essa questão que está na pauta ela não é da minha área nem da minha alçada mas eu conheço e sei a motivação dessa Moção, independente se ela é eficaz ou não para o propósito. É que o Jardim Botânico do Rio de Janeiro é tombado pelo IPHAN e tem um problema grande que conflita com as decisões do IPHAN com relação a necessidade de remover alguma espécie, remover algum exemplar que está com  algum problema ou de reformular paisagísticamente a área verde por uma necessidade de conservação. Há pouco tempo a gente teve um problema grave em relação a isso, que nós precisávamos reformular o Canteiro de Araces em função de uma questão de sombreamento e foi muito difícil essa relação com o IPHAN porque eles achavam que não podiam mexer em nada do que estava colocado ali em função do tombamento. Então essa Moção eu lembro que foi sugerida pelo curador de coleções vivas no Jardim Botânico, teria o propósito de ser um instrumento de convencimento do IPHAN de que a área verde não pode ser tombada como é tombado um prédio porque ela é uma área de plantas vivas, diferente de um herbário.

Demócrito Chagas Barreto – Representante do Estado do Piauí

A proposição está retirando do IPHAN a atribuição de se pronunciar sobre a modificação mesmo do paisagismo Jardim Botânico?

Oraida Parreiras - Jardim Botânico do Rio de Janeiro

Quando eu vi essa questão na pauta eu não sabia que era eu que ia ter que defende-la, mas enfim, ela não retira porque uma Moção não pode retirar, não é instrumento que revoga as funções do IPHAN. O que eu entendo é que ela como Moção é um entendimento do CONAMA que seria um instrumento para o Jardim Botânico conversar com o IPHAN com um peso maior de que não é só aquela administração, aqueles técnicos do Jardim Botânico, que entendem que área verde precisa ser submetida a alterações determinadas por necessidade de conservação de biodiversidade e não patrimonial.

Demócrito Chagas Barreto –Representante do Estado do Piauí

Eu gostaria de lembrar a fala da secretária, da Diretora do CONAMA, da Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA, quando ela falou que algumas questões administrativas terminam escorregando para dentro do CONAMA, para que a gente resolva questões administrativas dentro do CONAMA ou dentro das Câmaras Técnicas. Isso está me parecendo na verdade que seja fundamentalmente uma questão administrativa. Eu não me sinto absolutamente à vontade de decidir sobre uma coisa dessa natureza, mesmo que seja uma Moção que vamos dizer que recomende ao IPHAN alguma coisa, de como o IPHAN deve reconhecer o seu lugar ou coisa parecida. Eu não me sinto à vontade de me manifestar sobre isso de forma alguma. Eu acredito que, na verdade, esse problema é administrativo, é uma questão de articulação entre as administrações do Jardim Botânico e do IPHAN. Porque se o Jardim Botânico tem as razões para modificar um canteiro disso ou daquilo o IPHAN tem as razões para argumentar que não. Eu não me sinto à vontade de sequer recomendar ao IPHAN que reveja essa posição. Eu acho que essa questão deve ser resolvida administrativamente. Eu gostaria realmente de colher as impressões dos outros participantes da Câmara Técnica.

Oraida Parreiras - Jardim Botânico do Rio de Janeiro

Eu vou reiterar que eu não estou aqui com o propósito de defender posição, mas  o que eu estou entendendo é que eu coloquei a questão do IPHAN e que isso seria um instrumento para o Jardim Botânico conversar com o IPHAN mas a Moção ela não fala que o IPHAN deve fazer isso ou aquilo. O que ela afirma é a administração e manutenção  das coleções vivas de um Jardim Botânico devem ocorrer de acordo com padrões científicos. 

Ibsen de Gusmão Câmara- FBCN

Eu creio que esse último parágrafo precisava ser modificado porque realmente uma Moção não pode recomendar que serão competências do Jardim Botânico e sim levantar essa questão de outra maneira. Talvez, modificando essa redação, deveriam ser competência ou deverão ser competência, recomendo, como ela acabou de sugerir,  que sejam obedecidos critérios científicos, qualquer coisa dessa maneira, mas sob a forma de recomendação e não de uma forma impositiva como serão competências. 

Fárida Ximenes – CONAMA

Mesmo com a modificação continua saindo absolutamente das competências do CONAMA. Podia ser recomendada talvez uma maior articulação institucional um que seja aberto nos órgãos envolvidos um fórum permanente de discussão, que isso sim estaria dentro das competências e a Câmara que me perdoe dar essa opinião sobre a Moção, que eu acho que é válida, fortalece o sistema e a gente também está cumprindo o nosso papel da articulação. Eu acho que poderia ser resolvido dessa forma se a Câmara achar conveniente.

José Constantino Sommer - Representante dos Municípios da Região Sul - ANAMMA

Essa proposta é mais ampla porque leva essa discussão, embora o Jardim Botânico do Rio de Janeiro seja o nosso melhor exemplo, remete também à uma definição sobre discussões que podem haver outros espaços, quer dizer, se a Moção tem essa amplitude. 

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí 

Mais alguma manifestação? Eu gostaria só mais uma vez de reforçar essa questão de que o IPHAN tem uma série de razões para defender o que defende dentro do Jardim Botânico. Muito embora essas razões não possam ser consideradas muito objetivamente dentro do ponto de vista técnico de Jardim Botânico mas temos que lembrar que o Jardim Botânico é uma peça de valor histórico para o Brasil enorme e temos que considerar que o trabalho do IPHAN ele é pautado exatamente em função dessa importância histórica que tem o Jardim Botânico que em determinados aspectos eu acho que pode até superar o valor histórico, pode eventualmente superar alguma colocação técnica que possa ser feita com relação ao paisagismo do Jardim Botânico. Eu volto a dizer que não me sinto à vontade de forma alguma em orientar o trabalho do IPHAN diferentemente do que tem sido feito com relação ao Jardim Botânico. 

Fernando – IBAMA

Eu acho que esta Moção como está redigida ela já está inserida na lei de criação do Jardim Botânico e creio no Regimento Interno do Jardim Botânico.  Vejamos o exemplo: se todas as árvores de um jardim morrerem como é que fica isso? Não vai se poder plantar outras ou as árvores não vão poder falecer? De qualquer forma estaria sendo modificada a paisagem do canteiro. Então quando se lida com coisas vivas, essas coisas são necessárias, as podas. Suponhamos que tenha uma praga, que você vai precisar fazer uma poda radical nas árvores e etc... Eu creio que o IPHAN deveria entender dessas razões técnicas e científicas, eu não creio que o Jardim Botânico vai fazer uma poda radical numa palmeira aleatoriamente. Eu acho que são razões eminentemente administrativas e no meu ponto de vista já esteja concluído na lei de criação do Jardim Botânico e conseqüentemente no seu Regimento Interno. 

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí 

 Na verdade, o que me parece é que as razões administrativas da administração do Jardim Botânico elas só têm uma outra instância de tratamento que é junto ao IPHAN. O IPHAN tem que se pronunciar. Evidentemente que o IPHAN vai se pronunciar é ouvindo as razões técnicas do Jardim Botânico eu volto a dizer que eu não me sinto à vontade não é para dizer que o Jardim Botânico eventualmente tenha que cortar árvores ou fazer podas. Evidentemente vão existir razões técnicas que justifiquem esse tipo de coisa. Eu quero dizer é que essas razões têm que ser claramente colocadas para o IPHAN e o IPHAN, quer dizer, eu acho que cabe ao Jardim Botânico na verdade convencer ao IPHAN de que as razões alegadas são razoáveis. Eu acho que a gente não deve sob hipótese alguma definir até que ponto é que deve ir a ação do IPHAN. A ação do IPHAN deve ser irrestrita e a ação conjunta do IPHAN e do Jardim Botânico é absolutamente possível e na verdade ela é o ideal que aconteça uma ação conjunta do IPHAN com o Jardim Botânico. Bom,  me parece que se não houver nenhum pronunciamento, me parece que existem duas alternativas colocadas. Seria a aprovação do encaminho dessa Moção ou a simples rejeição pela Câmara. Eu gostaria de saber se são essas as duas opções que temos ou alguém gostaria de colocar alguma alternativa?

Ibsen de Gusmão Câmara- FBCN

A Secretaria fez uma proposta que me parece razoável. Uma Moção de que seja reconhecida a necessidade de um melhor entendimento entre o IPHAN e o Jardim Botânico para que as coleções realmente não sofram prejuízo, porque realmente tombar um ser vivo não tem cabimento, é uma coisa,  um ser vivo é perecível. Então não tem cabimento tombar um Jardim Botânico com todas as coleções sem poder que elas sejam manipuladas. Agora por outro lado, o Jardim Botânico tem razão mas por outro lado existem as razões do IPHAN. Eu acho que tem que haver um entendimento melhor, uma compreensão mútua das respectivas responsabilidades e quanto a isso eu acho que caberia uma Moção. Agora seria uma decisão da Câmara Técnica.

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí

Cabe só um esclarecimento que a cada processo de tombamento do IPHAN ,o processo de tombamento é instruído por uma série de documentos técnicos que demonstram quais são os principais aspectos daquele bem que está sendo tombado que devem ser preservados e como devem ser preservados. Eu realmente não conheço o processo de tombamento do Jardim Botânico mas acredito que o que deva ter sido levantado como objeto de tombamento no Jardim Botânico não são seres vivos mas a composição paisagística resultante daí. Eu não acredito o que IPHAN tenha tombado as árvores do Jardim Botânico porque isso eles sabem que é impossível e eu acredito realmente que o que deve ter sido tombado pelo IPHAN é exatamente o aspecto paisagístico do Jardim Botânico. Agora aprovar uma Moção nesse sentido que está sendo proposto pela Secretaria me parece que nós precisaríamos ter essa Moção, pelo o que já foi dito com relação ao funcionamento da Câmara, nós precisaríamos ter o texto já redigido para que nós aprovássemos o texto para encaminhamento. Se alguém se dispuser a fazer esse texto até o encerramento dos trabalhos dessa Comissão poderíamos ao final da união colocar em votação o texto sem isso me parece que nós não temos muito essa alternativa, a não ser que alguém se disponha até o final dos trabalhos da Câmara,redigir o texto da Moção. Alguém se dispõe a isso? 

Ibsen de Gusmão Câmara- FBCN

Eu acho que bastaria apenas se pensar a respeito do último parágrafo. Não seria difícil fazer uma nova redação disso aí. Agora, de fato essa redação teria que ser feita de acordo com o que a representante do Jardim Botânico que está aqui presente julgue aceitável. Eu não teria a objeção de tentar fazer isso com ela mas ela está com outra atribuição  tão grande. Eu acho que em dez minutos se faria uma coisa como essa. Eu posso apresentar depois. 

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí 

Então,a Moção estando redigida poderia ser colocada em votação. Mais alguma manifestação?

Oraida Parreiras - Jardim Botânico do Rio de Janeiro

Em relação à questão do tempo, já passou mais meia.

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí 

Poderíamos adiar o reinício dos trabalhos para duas e meia. 

Oraida Parreiras - Jardim Botânico do Rio de Janeiro

Teria algum problema de ser às quinze horas?

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí 

Quatorze e trinta então. Vamos suspender os trabalhos e voltar as 14 e 30. 

(Pausa para almoço)

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí 

Bom, então, vamos reabrir os trabalhos da Câmara voltando a discutir a questão da consolidação das duas resoluções numa Proposta de Resolução a ser enviada à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Você podia fazer uma explanação do que é que foi feito nessa consolidação.

Oraida Parreiras – Jardim Botânico do Rio de Janeiro

Conforme foi acordado antes, a gente tomou por base a Resolução CONAMA 266 que vige hoje e colocou nela as alterações da Resolução 287 e da proposta de alteração da 287. Então, consolidou todas essas propostas num único coro. E aí dá para acompanhar, vocês receberam a Resolução 266 e a resolução com as alterações. Eu sugiro que se esqueça o resto dos documentos, compare só esses dois porque fica mais fácil até para compreender o sentido. A gente colocou lá na tela em vermelho o que foi alterado. Inclusive, Mário, aí é Diretoria do Programa Nacional de Conservação da Biodiversidade porque eu achei aqui. A Fárida Ximenes me deu o documento onde aparece o nome correto da Diretoria. Então, essa alteração, ela é só para adequar aquela decisão do CONAMA de que os assuntos afetos a Jardins Botânicos vão passar para a Diretoria Programa Nacional de Conservação da Biodiversidade e da Secretaria de Biodiversidade do MMA.

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí 
Só um esclarecimento, os artigos um e dois estão rigorosamente iguais à Resolução 266? Que não haviam sido alterados pela 287?

Oraida Parreiras – Jardim Botânico do Rio de Janeiro

Não, não.

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí 

OK.

Oraida Parreiras – Jardim Botânico do Rio de Janeiro
Nem há qualquer questionamento em relação a eles, a princípio.

Farida – Secretaria Executiva do CONAMA

Os conselheiros querem proceder a uma leitura rápida na íntegra da proposição?

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí 
Eu sugeri na verdade, que fosse sendo feita a leitura dos pontos, quer dizer, esclarecidos os pontos que estão mantidos de acordo com a 266, esclarecidos os pontos que foram alterados pela 287 que foram consolidados nessa agora e uma discussão mais só dos pontos que estão sendo alterados agora porque tendo em vista que tanto a 266 quanto a 287 já eram aprovadas na Plenária do CONAMA, a gente não precisa se ater muito a esses, a gente se detém só nos pontos de modificação.

Oraida Parreiras – Jardim Botânico do Rio de Janeiro
Então, é como a gente está encaminhando, apontando lá e explicando o que foi feito. Bom, então, esse primeiro parágrafo do artigo 3o é para adequar, ao invés de Diretoria do CONAMA, ficou Diretoria do Programa Nacional de Conservação da Diversidade e da SBF. Já no artigo 4o, solicitação ao Jardim Botânico do Rio de Janeiro e o demais continua igual porque aí na 287 houve essa delegação. Aí tem a inclusão de dois parágrafos, o primeiro, o primeiro é o que... Então, no artigo 5o foi introduzido o parágrafo primeiro que visa estabelecer o registro provisório para aqueles jardins botânicos que atendam, no mínimo, a seis das exigências da categoria para qual requereram enquadramento porque quando o jardim botânico pede o registro, eles já dizem qual categoria ele quer se enquadrar. Então, se ele atender até seis da categoria que ele solicitou, no mínimo seis, aliás, ele ganha o registro provisório. E o artigo 2o ele resolve a questão do prazo, ele vincula o prazo para comprovar o atendimento da totalidade das exigências a fim de receber o registro definitivo à certificação, que isso resolve o problema que a gente está tendo de ter feito a avaliação em julho e até hoje não ter podido emitir os certificados, além de prevenir problemas futuros em relação a isso. O demais segue igual. Aí, no artigo 9o...

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Só retornando para o parágrafo 2o, a notificação do resultado da avaliação e o certificado de registro sai tudo no mesmo dia?

Oraida Parreiras – Jardim Botânico do Rio de Janeiro
Não, não sai no mesmo dia, mas aqui não estabelece e a gente acha que não precisa entrar nesse detalhamento.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA
Eu estou olhando também com olhos para a próxima Câmara. Por isso que eu estou querendo um detalhamento dessa Câmara porque é um ano a contar da data de emissão da notificação do resultado e do certificado. Então, é um e outro.

Oraida Parreiras – Jardim Botânico do Rio de Janeiro
Porque a idéia é que o certificado já seja assinado pela Comissão Nacional na mesma reunião que emitiu os laudos de classificação, a idéia é essa. Não foi feito assim porque teve uma série de problemas, foi a primeira vez que foi feita essa avaliação, então o próprio sistema de registro estava sendo testado, mas a idéia é vincular sim, já sai junto, a Comissão definiu...

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA
É só porque a contagem de tempo na dependência de dois documentos dizendo que eles não são excludentes, são conjuntos.

Oraida Parreiras – Jardim Botânico do Rio de Janeiro
Até hoje não, mas a gente quer que seja, propõe que seja.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Porque isso no caso de recurso é importante a pessoa saber de que data que conta.

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí 
Diga-me uma coisa, essa questão da contagem do prazo é interessante porque são dois documentos que não vão ser emitidos necessariamente na mesma data, né?

Oraida Parreiras – Jardim Botânico do Rio de Janeiro
Vão, justamente para que sejam vinculados, para que não aconteça o que já aconteceu, a comissão ela depois você tem que pegar o certificado mandar por e-mail, malote. A comissão reunida definiu a classificação e já emite o certificado, é essa a idéia. Aí é só para adequar de novo Diretoria do Programa Nacional de Conservação da Biodiversidade, artigo 9o, no artigo 9o é só adequação e a alínea três, no parágrafo 1o que é elaborar seu regulamento, isso também já estava previsto na 287.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA

Só para ficar o entendimento em registro, por favor, fale o número do artigo e o parágrafo que está se discutindo porque isso aí, para fins de gravação, para quem for ler entenda o que está se passando.

Oraida Parreiras – Jardim Botânico do Rio de Janeiro

Eu entendi. Repetindo, no artigo 9o a alteração que existe é o nome do CONAMA, substituído por Programa Nacional de Conservação da Biodiversidade e, no parágrafo 1o, se introduziu o inciso três que é elaborar seu relacionamento. E também se introduziu o parágrafo 3o, a alteração no parágrafo 3o que é por ato do Ministro do MMA e não por ato da Secretaria Executiva do CONAMA, como estava no original. E, no artigo 4o, a gente vincula a nomeação, a designação do Presidente no mesmo ato que nomeia a comissão. Aí, o artigo 10o, ele fica com essa redação, “os registros e respectivos enquadramentos deverão ser publicados no Diário Oficial da União, obedecendo numeração seqüenciada e revistos com periodicidade a ser definida pela Comissão Nacional dos Jardins Botânicos. Parágrafo 1o. O enquadramento poderá, a qualquer tempo, ser revisto mediante requerimento do interessado ao Jardim Botânico do Rio de Janeiro, uma vez atendidas as condições para ascender à outra categoria. Parágrafo 2o. Os jardins botânicos poderão recorrer da avaliação da Comissão Nacional dos Jardins Botânicos até trinta dias após notificação do resultado da avaliação, mediante requerimento e justificativa encaminhados ao Jardim Botânico do Rio de Janeiro.” Aí, no artigo 14, também, substituiu CONAMA pela Diretoria do Programa Nacional de Conservação. O artigo 15 revoga, então, as resoluções CONAMA 266 e 287 e, o artigo 16, estabelece que ela entra em vigor na data da publicação.

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA

Eu vou fazer uma pergunta porque não estou com a documentação aqui na minha mão, esse requerimento era anexo da outra resolução, os formulários?

Oraida Parreiras – Jardim Botânico do Rio de Janeiro
Não. 

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA
Não né?

Oraida Parreiras – Jardim Botânico do Rio de Janeiro

Não, é interno, é do sistema.

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA
É interno, desculpa, era só pra tirar essa dúvida para a gente não esquecer. Obrigada.

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí 
Algum esclarecimento que deve ser pedido por algum membro da Câmara?

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Sr. Presidente, só para título de esclarecimento, no pé de página está escrito proposta apresentada pelo proponente, pelo Jardim Botânico do Rio de Janeiro. Porque a gente tem que registrar quem que apresentou, no pé de página aí.

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí 
Vamos acrescentar no pé de página quem é que está apresentando a proposta.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA
Porque posteriormente, ele fica registrado assim, e depois que vai para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos como proposta da Câmara Técnica, mas a proposta da resolução aqui para essa Câmara foi apresentada pelo Jardim Botânico do Rio.

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí 
Parece que não vai haver manifestação dos membros da Câmara Técnica, mais alguém de fora da Câmara Técnica quer fazer alguma manifestação?

José Constantino Sommer - Representante da ANAMMA

Na verdade, com relação às alterações assim, eu acho que está perfeito, na minha avaliação, mas aqui, não sei se caberia, uma outra consideração que não faz parte dessa tua análise que é no artigo 7o, mas só uma questão de forma mesmo que no artigo 7o, inciso 15 quando fala das unidades de conservação. Eu acho que é um vício nosso, já que a lei do SNUC é relativamente recente, na verdade, esses parques e etc. são unidades de conservação previstas no sistema. Talvez pudesse ser alguma coisa do tipo “apenas as unidades previstas no SNUC” ou coisa desse tipo.

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA
Seria acrescentar no artigo 15 depois de estaduais e municipais e demais unidades?

José Constantino Sommer- Representante da ANAMMA
Ou tirar os parques, o inciso 15.

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA
Eu acho que seria de bom tom acrescentar as demais unidades, se não tiver, porque aí... 

José Constantino Sommer- Representante da ANAMMA
Sob pena de dar distinção para algumas e esquecer outras, ou então faz bem generalista ou coloca como tu disseste.

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA

Só para contemplar tudo, Oraida.

Oraida Parreiras – Jardim Botânico do Rio de Janeiro
Só quero explicar uma coisa que é a primeira vez que eu estou numa reunião desse tipo, mas a gente tem um princípio de que alterações de conteúdo são feitas nos Fóruns de Jardins Botânicos. Então, esse aspecto nunca foi discutido, eu pessoalmente não me sinto à vontade para dizer, “olha, altera”. Agora, por outro lado, a Câmara Técnica é que tem o poder de decisão. Eu pessoalmente não vejo problema, mas não me sinto autorizada.

Ibsen de Gusmão Câmara- FBCN

Pelo que eu estou entendendo, a dúvida levantada aí foi cooperação com parques federais, estaduais e municipais e unidades de conservação, é isso? É, porque parques são unidades de conservação e daí realmente não há condição de ficar assim porque é uma impropriedade muito séria. Basta botar unidades de conservação federais, estaduais, municipais.

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA
Unidades de conservação federais, estaduais e municipais previstas no SNUC, seria isso?

Oraida Parreiras – Jardim Botânico do Rio de Janeiro
É uma dúvida aqui, mas não existe nenhum outro tipo de parque que não seja vinculado ao SNUC?

José Constantino Sommer - Representante da ANAMMA
Não, existem outras unidades de conservação que não são parques.

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA
Oraida, aqui não está se avaliando o mérito, é porque existe uma impropriedade de quem fez a primeira resolução.

Oraida Parreiras – Jardim Botânico do Rio de Janeiro
Eu estou perguntando isso.

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA
Porque na verdade já está dizendo aqui “e unidades de conservação previstas no SNUC”. O que a gente está tentando aqui é dar uma redação melhor porque já está tudo previsto.

Oraida Parreiras – Jardim Botânico do Rio de Janeiro
Fárida Ximenes, eu entendi isso. O que eu estou perguntando é se todos os parques federais, municipais e estaduais estão no SNUC. É isso que eu estou perguntando. Estão? Então, não tenho nenhuma dúvida.

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí
A Câmara Técnica aprova a modificação do texto?

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA
Tem que ler a modificação do texto. É só tirar, pelo que eu entendi, oferecer apoio técnico, científico, institucional em cooperação com as unidades de conservação, aliás, tira também as três instâncias, previstas no SNUC.

Oraida Parreiras – Jardim Botânico do Rio de Janeiro
Já entendi, porque o SNUC não tinha sido regulamentado. Então, existiam parques sim que estavam fora.

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA

Só para esclarecimento, a Resolução 266 foi aprovada em 08 de agosto de 2000 e essa lei foi aprovada em 08 de julho. Então, o tempo era muito pequeno para que se adequasse. Então, eu acho que essa correção é só com uma correção da legislação.

Oraida Parreiras – Jardim Botânico do Rio de Janeiro
E tem uma outra correção que é no artigo, bom, essa se repete em todos os artigos porque é uma exigência comum. Agora, no artigo 7o tem uma outra questão que... “Possuir infra-estrutura básica para o atendimento de visitantes” é o sétimo, oitavo. Ele está repetido no 12o.  Então, tem que eliminar o 12o. e reenumerar.

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí 
Mais alguma observação?

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA
Mário Júnior, vamos repetir, já replicado agora. Você já repetiu essa modificação no artigo sete, oito... Tem que replicar, do jeito que foi modificado, o negócio da unidade de conservação para substituir o inciso 16 do artigo 6o, vamos fazer agora porque senão passa e fica torto, inciso 16, substituir por esse texto novo que a gente fez, a gente corrigiu no artigo 7o, não foi isso?

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí 
Corrigiu no artigo 6o, não?

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA
Não, a gente entrou direto pelo 7o por isso que eu estou procedendo à correção. E substituir também no inciso 11 do artigo 8o. Aí fica tudo direitinho.

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí

Mais alguma observação? Acho que com essa redação então a resolução...

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA
Questão de ordem, Presidente, É um aviso do Comandante, o representante do Capitão Alves dizendo que ele sofreu um acidente, bateram no carro dele, por isso que ele não está presente na reunião. O Capitão Alves, o nosso Conselheiro que está ausente, só esse aviso.

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí 
Bom, então, como nós, mesmo na ausência do Capitão, temos quorum, eu acho que a gente podia aprovar essa redação para que ela fosse encaminhada para a Câmara de Assuntos Jurídicos. Sem nenhuma objeção, então, está aprovada a redação para remessa à Câmara de Assuntos Jurídicos. Em seguida, então, a gente deve retomar o assunto que ficou pendente na parte da manhã da reunião que seria a Moção relativa ao jardim botânico. Como tinha ficado estabelecido, foi feita uma redação que eu gostaria de passar a palavra ao senhor, Almirante, para que o senhor conduzisse.

Ibsen de Gusmão Câmara- FBCN

O que eu tinha me comprometido a fazer era propor uma nova resolução do último parágrafo dessa proposta de Moção. Evidentemente é uma proposta de alteração que terá que ser debatida. Não sei se está correspondendo ao que todos pensam, mas que o propus foi o seguinte “aprovar Moção recomendando a necessidade de um esforço de coordenação entre o Jardim Botânico do Rio de Janeiro e o IPHAN, a fim de compatibilizar suas respectivas atribuições, sem prejuízo da administração e manutenção das coleções vivas.” Como eu disse, é para discussão, não estou defendendo essa redação não. É um ponto de partida para se chegar a alguma coisa.

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí 
Eu gostaria de, mais uma vez, firmar minha posição contrária, na verdade, a essa Moção porque eu acho que a gente, na verdade, podia desonerar a Plenária do CONAMA dessa questão que eu continuo dizendo que é uma questão administrativa que deve ser resolvida, eu acho, muito mais eficientemente sendo resolvida entre os dois órgãos, o Jardim Botânico e o IPHAN, inclusive porque de repente o acerto pode inclusive resolver outras pendências que não estão sendo nem sequer discutidas aqui hoje. Eu acredito que seria mais interessante desonerar a Plenária do CONAMA evitando levar esse tipo de problema para a Plenária. Alguém da Câmara Técnica quer fazer alguma manifestação?

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA

Só lembrando que na segunda reunião do CIPAM, o CIPAM, os seus membros presentes reforçaram muito essa questão que as decisões do CONAMA deviam ser em nível nacional e não em questões locais, e eu entendo que essa é uma questão local, de um ponto, questão muito pontual e não é uma Moção, ou uma resolução ou um ato que emana do CONAMA que tenha uma abrangência em nível nacional.

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA
Eu gostaria de deixar claro que já há todo um esforço que está sendo desenvolvido há uns dois anos no âmbito institucional para justamente agregar as duas funções, as funções do IPHAN como guardião do nosso patrimônio arqueológico, já está tendo um esforço já antigo nesse sentido e a Diretoria do CONAMA fica um pouco preocupada em citações tão específicas no Plenário do CONAMA com uma Moção dessa ia suscitar uma discussão muito acalorada dentro do Plenário e a gente não acha também, concordamos com o Presidente da Câmara Técnica.

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí

A palavra fica franqueada para quem quiser fazer alguma manifestação.

Mary Sorage Praxedes da Silva – IDEMA/RN

Eu concordo com as palavras do Sr. Presidente, eu acho que não é o fórum de discussão aqui, um assunto bem particular.

Ibsen de Gusmão Câmara- FBCN

Eu também concordo com o ponto de vista do Presidente.

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí 
Bom, você ainda quer se manifestar a respeito disso?

José Constantino Sommer - ANAMMA

Só declarar, assim como os demais, que acompanho também a indicação do Presidente.

Oraida Parreiras – Jardim Botânico do Rio de Janeiro
Só porque eu preciso deixar registrado que eu compreendo ela não ser aprovada aqui em função de estar citando o Jardim Botânico do Rio de Janeiro, mas eu acho que é importante que fique a preocupação e é para a Câmara Técnica de Biodiversidade sim com a importância de perceber que as definições do IPHAN com relação a áreas protegidas, tombamento, é anterior à discussão ambiental que hoje se coloca para as necessidades de conservação. Então, em algum momento vai ser importante que o IPHAN atualize seus critérios para administrar seres vivos que acabam numa norma de tombamento que não é adequada porque pode trazer prejuízo para a conservação, como já no início eu expliquei que aconteceu com o canteiro de araçás no Jardim Botânico. A gente ficou sujeito a perder uma coleção porque morreu uma árvore que garantia o sombreamento e foi difícil a gente conseguir fazer um sombrite, alterar a paisagem, fazer um sombrite porque precisava fazer, senão as coleções iam morrer. Isso é um exemplo só. E aí não é nenhum problema da relação com o IPHAN, é problema da normatização mesmo que eles não tinham, tinham que aplicar do jeito que ela é, mas precisa haver em algum momento, em algum fórum, uma readequação do IPHAN porque não é só no Jardim Botânico do Rio de Janeiro que deve se apresentar essas situações. O Jardim Botânico, como está dito no próprio corpo da Moção, ele fez isso em função dele ter recebido a atribuição de guardar as coleções de referência nacional.

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí 

Bom, na verdade, a Câmara Técnica entendendo as razões de quem fez a proposição da Moção, a Câmara entende que essas razões, só entende que, na verdade, essas razões devem ser discutidas em outro fórum. Então, fica rejeitada a remessa dessa Moção para o Plenário do CONAMA. Seguindo, então, a pauta, o sexto ponto, seriam os assuntos gerais. Como assuntos gerais eu acho que se entende, manifestações de caráter geral. Eu gostaria, então, de franquear a palavra inicialmente para os componentes da Câmara. Saber se tem alguma colocação de caráter geral a ser feita no momento. Alguma manifestação de algum componente da Câmara? Então, abrimos a palavra para os demais participantes da reunião.

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA
Um esclarecimento só de encaminhamento formal da parte burocrática dessa Câmara Técnica, já há um esforço também de mais de três anos da Secretaria do CONAMA em disponibilizar tanto a pauta de comum acordo com o Presidente da Câmara como também suas proposições e justificativas para matérias que constam dessa pauta. Solicitamos, então, aos membros dessa Câmara que nos auxiliem no sentido de sempre mandar via eletrônica suas proposições de matéria. Eu acho que a Internet está sendo largamente utilizada pelo CONAMA, é um instrumento bastante simplificador e também a gente está pautando essa administração e a passada também já vinha com esse indicativo, de bastante transparência. Então, para que todos tenham as matérias em tempo regimental, a gente pede esse esforço das pessoas mandarem suas proposições por escrito e também em meio eletrônico e também uma sugestão que nós teríamos é de seguir a ordem do dia da Câmara Técnica como a Plenária de o relator prepara a pauta, nos envia, a gente disponibiliza, sugestões chegam e a gente aprova essa ata na próxima reunião. Seriam só sugestões de encaminhamento, Presidente, que ficariam registradas e aí a gente poderia trabalhar de forma mais rotineira.

Ibsen de Gusmão Câmara- FBCN

Exatamente o endereço eletrônico, qual é?

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA
É conama@mma.gov.br.

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí 

Essa correspondência deve ser enviada à Secretaria Geral do CONAMA. Eu gostaria de lembrar também aos componentes da Câmara Técnica a necessidade de que sejam encaminhadas à Secretaria Geral do CONAMA as indicações dos técnicos que comporão o Grupo de Trabalho que vai examinar a Proposta de Resolução sobre a instalação, uso e proteção dos de meliponiários de abelha nativa.

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA
O conselheiro Paulo Nogueira já nos deixou uma lista, Presidente, antes da sua retirada da reunião.

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí 
A gente deve também aguardar a indicação dos outros técnicos para que a Presidência, em contato com a Secretaria Geral, possa acionar, o mais rápido possível, o início desses trabalhos, a gente precisa fazer a correspondência, estabelecer correspondência com todos os técnicos para que o Grupo de Trabalho possa funcionar.

Hélder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Só para título de esclarecimento e invocando o Regimento Interno, o Grupo de Trabalho que foi criado hoje ele tem seis meses, 180 dias, para apresentar o trabalho à Câmara Técnica. Nós contamos a partir, se ele foi criado hoje, começa a ser contado a partir de amanhã. Então, esse o esclarecimento.

Demócrito Chagas Barreto - Representante do Estado do Piauí

Mais alguma colocação no item de assuntos gerais? Bom, então, lembrando que a ata dessa reunião será, então, assinada na próxima reunião e que o Grupo de Trabalho hoje criado vai ter que começar a funcionar o mais rapidamente possível. Eu acho que nós podemos encerrar os trabalhos da Câmara Técnica nesta primeira reunião. Gostaria de saber se há alguém que queira fazer algum pronunciamento antes do encerramento? Então, está encerrada a 1a reunião.
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